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. DECRETO-LEI N . .\. i 02 - DE 9 FEYEfiEIRO DE i 9.\2 

Cria o Território Federal do; Fernando de Noronha 

O Presidente da República, usando da alribuir:ii~:que lhe confere 
o artigo i 80 e nos lermos do artigo C.o da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 ' Fica criado, no interei>se da défc3a nacional, o territór'io 
federal de Fernando de :\oro:1l1J, constituitlo pelo re i'pectiv.o arq'li­
pélago. 

Arl. 2.° Os bens. situados no Territ6rio de Fernando ele :'\oronha, 
bem como 05 impoo:tos e taxas, pertencentes ao Estado de Pernambuco, 
são transferidos à ·União. . 

Arl. 3.° A administr;-tção do Territ6rio de Fernando de I'íorontHl 
será regulada por lei e.<pecial. 

Arl. -1 .0 Esta lei entr'a em .... igor na data de sua puhlicação, revo­
gadas as disposições em contr:1rio. 

Rio de Janeiro, 9 de fev ereiro de 19.12, i21.° da Independência e 
5.{.0 da República . 
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DECRETO-LEI N.o 200 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sóbre a organização da. Administração Fecleral, estabelece 
diretrizes para a Reforma. Administrativa, e di outras providêncbs . 

... - - - - - _. -- _. _ ... - - - _ . 
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DECRETO-LEI ~.6 411 

DE 8 DE JANEIRO DE 19G9 
. 

I 

Dispõe sôbre a administrnção dos Territórios Federais, a orga-
niznção dos seus ~lunicípios, e dá outras providêndns. 

. _- -- -- _ . ... _--- - -" - - - - .. - - - - - - -- . - . - - - - .. - - .. '- - - .. 

I Art. 83 - f:stc Decreto-Lei n:1O se aplica ao Território Federnl 
nando de Noronha, (llle se regerá por lei especial. 

. - ~ ... .. 

de Fer-

- -- - - - - - - - - - - - .. - - '- - - - - - -- - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - -

• 
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LEI N.· 6.015 - L':: 31 DE DEZtMB&O 
DE iDí3. 

D ispõe sobre os rcc;:s tros públicos c 
da outras PTQ!'; Ic.:cnclas 

.---------- -------------.,-

( 

• 
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LEI N9 6. 7'50, de 10 de dezembro de 1 979. 

Dispõe sobre a Organização Judiciâ 
ria do Distrito Federal e dos Ter 
ritórios. 

----- ------------- _ ...... __ .... --_._.- - ----- -

Livro II ' I 
SERVIÇOS AUXILIARES , 

Título II 

DA COi-1PETÊj\ICIA 

- - - - - - - - - - - - - - .... - -_ .. .. -

Capítulo IV 

DOS OFIcIOS EXTR,,'\JUDICI~/IS 

Art. 74 - Aos Ofícios do Registro Público incuwb e 

a prática dos ato~ que lhe s~o a~ribuidos pela lei , 
ae regis-

tros públicos e pela legislação especial. 

Art. 75 - Aos Ofícios de Protestos de Títulos 1n-

cQ~e a lavratura de inst~umentos de protestos ue títulos su 

jeitos a essa formalidade, bem 

Parágrafo único -

co~qas respectivas uv~rbações. 

Diaria~ente, na forma e3tioula-
~ 

da pelo Corregedor da Justicu, os titulares dos Ofícios remete 
> 

-rao ao Distribuidor relação especificada dQs 'protestos efetua 

dos. 

Art. 76 - Aos Tabeli5es de Notas incumbe: 
I - a lavratura dos atos ou contratos para os 

quais ~ lei exija ou a parte prefira a forma pGblica; . 
-II a aprovaçao de test~~entos cerrados; 

III - o reconhecimento de fima, letra e chancela; 

IV a autenticaç50 de cópias; 

V a extraç~o de pÚblicas-fc=mas. 

Parágrafo único ~ No reconhecinento da firma,o Ta 
. 

belião declararâ, conforme o caso, que a assina~ura foi lança-

da 'em sua presença ou que a reconhece por semelhança co~ a de 

po~itadá em seus arquivos. Em pap~is que visem a transmitir ou 

prometer transnitir propriedade ou direitos sobre bens ou a a-

lienar 

poderá 

vel a 

ou dispor de direitos pessoais OU , a eles renunciar, n50 
. í' 

ser reconhecida firma por semelhança, sendo indispeDsã-

presença do signatário. 

Art. 77 - O Tribunal de Just;ça disporá G respei' 

to do registro geral dos atos praticados pelos 

diciais, observada a legislação específica. 

Ofícios Extraju -
- - - -_ .. -- ... - - - .. - .. -... - - - -- .... - - ~ -- -- - - - .. - - - - - .. - - - - - - .. - - - - - ... -
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DECRETO- LEI Nº 1 . 820 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajus ta os vencimentos , 
, . 

sa1arlos e proventos 

dos servidores 
mo. das pensõe~ 

civis do Poder Executivo , 
e d~·outras providências . 

bem co 
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- DíARIO OFICI1.L= S:':Çli I= PARi:BI DE 31 DE DEZB!.C3RO DE 1973 ~ 
LEI NO 6.015 DE 27 DE !>P7:J,rn-.:; Q MP' , lU d \ ~ " 

G: G, 't: 

CÂMARA DOS DEPUTA 

.. ,. ~ -l "',1.:->,; 
-, . CAPiTtJJA) D .. 

_,~ ' ..... ~ ... _ 3q s ''!'.; .... '"'='j#'OJ .... _~ .. -,. ........... ~._~'t'o-. ......... 
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,!ZEMl!JIO 

~ . 
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.. ~ 

cimoLo .. .. '. '" .. . , ~ .,... .. 
;.;... . .", -; 

o Atrtbu1Çôel c'. -.... ' -
.. _ j;' __ , _ . _ _ serViÇOS ooncemçntes 
. .:.aê>s.,:Registrós - Públlcos, >estabelecidos 
~~ l ei1sia.ÇãO--.ctvU para autentic1.. 

segurança .-e .efici!.Cla elOS atos 
.-sujeitos ao ' regime 

nesta . lei. _ ' •. "': 
'ÉSSieSf~lStroS ~~ .;:..~.' .,­

'de.,pessoaS na.-
:;:·~tS(~:~"-'V>J-"" '" ".- . 

;]1 ,- o'z~tro . clv1l -de opessoas ;fU-
z1dicas; ' . " 
DI - .o 'l'eg1stro de ·t1tulas e ao­

-i • ..PWI1ent06; _:-- .,:...'... ~"" 
..... IV'-- o~ de' imóvels' 

./V .... - '-o registro de propr1edade 11-
, . -.teiárla, clentif1C1!o -~ arttstlc. • 
. ~' :,,.,f ~9 :0 regiStro mercantil continua 
~.'.ser 'l'egido pelos d1spo51tlvos da te. 

. glslação comerc1al. : 
" Art, 29 '~ O{; registros . 1n<UcadOs no:s 

IlÚDler-os <tA IV do t 19 do artigo an~ lterlor flcapl à. cargo ~ serventutuios 
.nomeadoc;.de acordo cóin a leJl'islacãO 
em \1gor e.sera.o feito!}: 

r 'J - ' O dé' n 9.1, DOS oficios prlvatl'­
lV080 ou '!lOS cartórios de .reglstro 4e 
ll&SC1mentos, -casamento:s eObltoa; n .:... . 08 de DflmeroB nem, nos 
oficios privativos, ou nos cartórios de 
zegtstro (te titUloll e documentos; m - o de n9 IV, nos oficios prlva­tivos, ou .nos-:cartórlos d~ registro de 
1m6ve1a: ;. "'. _ ' ' . 

ParáJP'afo tm1oo,~ O registro cons- I - por erdem Judic1aI; .... ~te· ilo art. 19." '1', n' V~ fica .a II - a requerimento verbal ou es-- l:atgo ,da ,~ feder&l, ,por crlto dos interessados; . 

de~·iiii'liímftntD 
.pr6J',~. em aue:1fol ----_../ ~ ... 

intermédio das ~~t1ç()ea - tiecnlcas. m - a requerimento do M'n'sterib '\ ........... ..;:< ... .:;?J;d1';~1! ~c l'1t1J!<!. yt desta. lei. ·. Público, quando .& lei. autlor1za.r... . . · __ ....... .--......... _ ...... _--....... _~_ .... iIoÕIIi""'~~tlW._d~...:.,;i..· "':'';;''~<.-.. .. . ~.... te d. t"F! "'te°- r ' j .. la • De' ' ri .. mCbà'f:'= 1 
per .. -

o<) 
~, 

l' 
I: ,.. ,.. 

.' , ,..... " 
o " 
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Art. 27. Quando a lei crlÍl.r novo 

, CartÓr1Q, e enquantO este nAo for l.Ds­
r tel'do" os registros cont1nuarlo a ser 
. eltos no ca.rtó.1"lo .ue sofreU ó ~ 

embramento, "lílo .sendo neoessA.rlo 
repeti-los no novo ofl$. ' 
'. P,arA.grato ~n1oo. . O arqulv9 do aa· 
t1go càrtln10 conUnua.rA a ~r&ence 
ftle. .. 

j~~~e~~~u~e~~~~~~~~~~i~~~~~~:!~~~~~ , ~toS - cde:f 
Art. 'j!O. ta 

mente pobres; à vislia de atestado da Jll'On • busca~. r;&."~ 
autoridade competente, não será 00- Art. '3$' • . A· eScrttur&.cão ' 

!brIU:I,O einolumenoo ' pelo -registro civil e '1 seguidamente, .em .ordem crc.n91[(\gJlca"I ... · .)I .... !'...It«.-, 

reIP8C

ti

va. -eertidAo _._, • :" - de declarações, aeDÍ~~a~b;'~'8~vi~aturas~~,~.n~em~~~~~~~~~~~ Art. 31. Os" -latos concernentes ao -~ '. . - alta.rismos; ~ lIlm e da. assento e 
registro ~ que se 1ierem a bordo .. ~~ .~~li;vac;!'~ .~ ·:daS · assinatur{lS, 

, dos navios de 'guerra e mercantes, em .D<a1lOU ...... 

\ 

viagem, -e no exército, em campanh " linhas ou outras ' Que 
serio 1mediatamente~ registrados <4S ' ~ . " -".. : PUdery:n ocaslonár dúvidaa. 'Entre um .111~ dO' .da ~ 

. comunicados em tempo. oportuno, por assen...,..e outro, 'sem ·.traçada. . -~ .. ~ . - • 

t
' cópia autêntica,- aos . tespectivos W- '. linha de lntervalo. A.endo . cada um 4 I 10 aerã Wspentac10 o despacho do 

Distêrios,a fim de Que, atraWs dO ':~ &eu nUmero de '()rde~ •. f; :'" .. juiz, -se o ~g1strando ·"tiver menoe de 
MInistério da Justiça, sejam ordena- .,:. "":'; Art. 36.' Os livros de registro serAo doze ~~:.d.e ~e:. .. '. 
96 os assentamentos, notas ou avet- ' ," divididos em três ,partes, -sendo na-dá § '29 era disj)eJlS&da de pap.mento 
bações nos Uvros competentes daa ctr.. . ~,: ": - '; esquerda lança.do' p ,número-de ordem de. multa jp~ pob~ <art; '30) .. . 
cunscrlçôes.:a que se referlrem~ ·. _ -:-· e na central, () 1ISSeJ,lto. '1lc~o na da ; SlI "'(). Juiz · sOmente -devem allflJ 

Art: 32, 'Os -assentos de nasc1IÕ.en... · ~', _ ' .... direita espaoo , para -as lIlOtast :a.verba7- justlfiea.çio ou o~tra prova suftciente 
, obitq e -de casamento de braSllel. · _ -; .' . p.s ~ retlflc~ • • " .:.' • , se suspe1t6r rda 'falsidade da dec1a-

1'Os em pais estra.ngelro serAo const.. _ Art. 37. As p~ 00 seus FOCura.- raçi9.~ . ...~.... . , . 
derados autênt1OOS. n06 termos da lel l " dores, bem como as testemunhas, - 1 "li -oa "8Ssen,b de Que trata àt. 
do lugar éDl que forem feitos, lega- - narAo OS assentos, 1nserJndo-.se neles artigo -serio lavrados DO cart6rSo do 

das as -eertld5es pelos c6~Ules . as oom da residência '-do 1ntereIsado 
ou, Quando .por estes tomados, . nos . - .;.' ,lei . 00 .mesmo. çart.órlo :;erlo arqU1vad~ 
termos do -regIl1a.mento consula.t.' • ·~i)J:::::r:<> as . r=~-com -as ~pachos Que 

artri: ~~d~~~ead~~ :. -: . r::-.,:.. .. ;1, "tania e ;:::'C1() . ~8 ~&9 ~ê:~ ' ~{:;:tlxar ~ ~e. 
1:ArtórloS. 1!O l' QftClo' do 1iomir. 40,'", '~:J.' ·::Uto.up\\bliOO '~ ~~ .~- Dor o oficial deverf. lavrar o aaento 
reatstrJl.\1O nu JlO ~tDflêlo do Q lt.o-;:._. t&.'~1.;,. •• ,-. ~_ - •. ".~ • .~' ~ ~ '" -em c1.noo (5) dias, 80b pena de 
-.i.~:..a.1i:;II::;tL;_. ~~ ... ~~ .. "" ~~- ~.~. -~ .....,.- - rI " ..... 1..- ............ · ............ ""-1u .. · .a,;1C!.._ ......... ~ .-........., 



~i;~~~~m~~5~~~~~~~~ 'Onde se...ea~8t1'.ame; a . tua "t,.~ '. ..ah·al,·· ..-:~ .... "' .. _ 41Yi .', 
yu. .~ .. - ~- -.. r· .. 

1I9)·, .cJI"llOmeS'e ~omes doá ' av4s ....... ~ .. ' 
- ... I~'\OR ' +-- -.. . __ -'- c 

n: ~ 1Jl&...auos; ~ . ... ,l. .. .'. . ~. õo'.",~,.. 

;®mell-.e .prenomes, à pronssao <v -> . 

~~~~~!~'ia'tes~te~m~ aa * _:'~.' . ~. 

' • .,. . ...r, ~. 

nAo -F" !". 
<O OflC1àl t.,.. .... ,. 

lançará ;adiante. do prenome escolbldo -;', ~ 

o nome do p~ e na lalta, o da m1~ ., 

se forem eonheeidOlS e não o Impedtr 

1 ~~~~~=~~-'(f~e ..1legit1mldade,;salvo te->':. 
to ~--...... ~ 

DO a • . ~~.~... .,~ - .. 
t.'" . •• 

Parigtafo 1lnlco. 'do re-
'~~tro dvUJ1Ao . prenomes 1 .' -

19r1lWos: 1lão .estio suscetlV1fs 'tIe . expor • ao ' rldfeulo Q!I ' _ \ 

,demO 'livro do A-.#l~ ~eJeral seus portadores. Quando os -pais não ,:.:1.. 

l~e'lliO ",·a-- oonforma.rem -com a recusa do ofi-

asslstên~ aos fndlofi • .:~ .., daI, este submeteri por escrito o easo, 

1 29 Os menores de "Vinte e um (21) independente -da cobrança de .qua1s-

anos e maiores de dezoitó (18~08 quer emolumen~., 1 deciSão do J11ÜI '. 

I~~~:
. pes..o:oaJmente e 1sen de competente. _ ... _~" 
J'eQuel'ef' o ;reP.stl'o ~ ~u nu- , Alt. 'f.7. a' fnteressado. 'no primeiro 

"' ",' ; 1 . i/>-"~ . .; ano .após ter. atingi40 ti. ma1!>l'ldsde 

. , I 9 ~ facul aOS nascidos ante- c1vU, podem; ':pessoalmente..ou por 

riOrmeL'te à 'abri atoriedade do nlgls· procurador "bSBtante. alterar o nome. 

tro ' c1vU requerer, isentos de multa., a desde que não prejudiqUe 08 a.peliQQI 

Ilnscrl.cAo de seu _nasc1mento. . de familla. averbando-Ije a alteraçAo. 

t 49 Aos brasUeiros nascidos no es- que -seri. publicada pela lmprense.. 

1:;:~.~~e:se~~-aP~li~carã: o disposto mste Art. 58. Qualquer alteração ~te-
I~ 1IS prescri~6e8 1e- rlor de nome .só .por -exceção e motlva­

relativu 'aos ~nsuladCls. .>!-~~, . da mente. após audlênêfl~ do ~ 

--..r"TIO . '52 às ' PI1bUco, ~ ,. perm1ttdà..POl' sente~ 

. • - nos do' ll1z ).''qlle estiver sUjeIto \) ~ls" 

~- .a.rqul-vando-se "'O mandado e -pu- .~ _ -

• 001' ': bllcando-~ ' ,a alteração pela lm~ " -', 

]lpreDSII~.!. ~ -:. . ...1.1.,.:..... .., ,. 

~~ ... ,-, :,;,..... "...... fi' .. " 
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. Art~ 139. O "indicador peuoal seri 
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pda Jm·l~1I1~ ~ qe .. ~.Af_.~~:l~~~_~1;eE~ ~~ 

Inhécl, 

, e. i 
trtuarlÓ 'de terreno, 
' . ,*,ou 40 lad 

',:em 'Que '-quadrl 
.lM. f!lL edtflcaçAo , 

ez1g1ndo l 
dó , ree1stro 

'WlOll~Teq~· ~~:f!if;~ tsJ 'l~ Às~_'i~é1â:s com 'J'e-'-~-~:;:;:'~.f ".; ii::'~ --, ' ~=~ça,"~nda4,', . ~, ~·7 .. .. -carãç~'~~o 1tn6vel dlt- 'I caç .o ~1U~..i1JiC':'Y~·de ~ -urt!dlles .. - ~ .c:C>n$.r_dos~tos partl-
L~rotle~" ==~ ~~1~_~u~~~~,,~~: -,,", ~ .... ~ ~~~~~ .. ~ .~rlo para 

lIe 11lanJf est&rem '"IIObre o requet1men-. 
, to, -.em 'dei (lO) , dl&I!. todos .os .con- . 
'froJitamea", c .alienante .CU :seus .IU-
cessores. · ", :,-~ ":.:;,. ...... ,~~ '" 

( ~ .-, f 11- O ' UIntstêrlo Pílbl1co ~. CU-' 
-~< ..... _ .. do no ped1doAe ~t1fI~ .. ~~ -

. ' '{~: • ,!<' t 4.0 Se () pedldu de ~t!'&t: 
".~'-.-',"~ ' 1m,pugnac:lo funclamental1Jm.en. o ,gaga.p as J 

~~. ;_ >i.. , 'Uiz -remeterA o.JDteressado JI&1'a.aa J)&l't1c:ula.r. 
·~~",~~r~-;' 71ll'!t ordlDl\r1as • .".\., ~;:., .... t'!'~' a im6~.~~, .... ~"i:""" "l, " lamemo preV1SWS DeBl 
t.:.~ :;.~·:;~l~o ~ '1I8lltel\çaAo 1ulJ;; ·deflll'1Jidõ' ." I. '2.cI~~-eserlturas lavra;das eJll.4,e- tricula eneemela -tia _ _ 
,~, ,-"".~-- 1lIo o regu.erlmenl'o. cabe,.o .recur- ' .ooMncIa ... de autotlzaçAo Jr:lelal -se- no artJi'o. seruJl1te«l~ quanao,' 'GJn 
~ ' .• ~ ~~,\. .ao:ele '&pelaçAo ..cGlD ... ~ liIs:'efej- Dien61~nados, por C&rU . em me- Ude"de a1fctl1Loõe~:"párc1a1s, for~ !mó­
l- ,,': '.,...- lOa.. ... ,i," ~ ~ , - . -.:: ........ ~:,f-!~ ve relat6t1C!" ~e t-odas as !Jlln~claS vel "transfe,'do._inte1ramen~ a outros 
c:. :''"''~,t ~ ,.' Art. ~1I~ As nuUdadea de:plenlr.cu .. , ::~~~'l:)!~Jft~~~~ 4J ... 'f8:.: ~roprl~~, ~= ~./ , 
«', .';;:. telto ~ registro, uma vez ~ '. , .• . ,,' .. ~À"-:'li,",(,~.f' Art. ~1.,Quanao>QQIS ou mais !mó 

" ~vandaDl-I:~o. 1ndepend~temeute ~ ,I.;; r,~ , ~ _" OAP~ :u ':'r ........ ,:;;. ve1s contfguos,·pertencentes ao lllesm:> 
~. '-' ~ direta.. "'" <~ '.~ ~- ,,c',' ;, , . Dt& 'Matricutà -t:., proprietário, COIl5= em matricmlas 
.. "l" , 1" Art. 210 ..... BAo nuloS _ "'reg1stioa, ... : "':."~ -,.. ' '. ....,. ~- > .:" autônomas 'O ietárlo pode re-
(;, .' ' ~ leitos ap6s sen~ de abert1ir&, df). 'm .. 2M: TOão 1m6vel o1)Jeto de 11- -quel'er:a lusiO 'p.e ,. em uma aO, de 

.Ialencla; ou ~ termo legal neb, n-'I tulOa~o ,.em~~o. para ~ n~v~ ..n~_.eJl~~do-se aa prl. - P4õ. 'B&Jvo se • apresentaçAo, •• t1vp ~ f 
-i , ~do feita anterlormente;;. ..... , 

.... :.' - -, Ari. "'21.,. O teatstro-
, , .... 116m 'Bel' retlfleadp ou 

, 
transfer6n­
-virtude de 
loteamento. 

para ' & parte 
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L ~~ !""~==:!~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~!!~~~~~~~.~~~~::~::~~ ~ J(~--~ 

i~ 
, _'2'fr'8e .... 0 ' 

tP1'OCeda ao 
.qamante o 
competente .,"para .anular a 
ou de tazel' 'eXeCução -lÓbre ';() 
1nst1t.uldO', 11& hlpóte6ede 

l)"dtvida antedor -!,,cnQ& so1U~ -se 
nmr'foexequivel ';em :v1rt1,1de.ido.ato 
._ ....... n..a"' .. r.~'lh ~ • ...,. .. .., ' •. 
",""""VI.U~~ ~,: .-":r~ !.f' '". _ ~. -:r j- . 

... "",,,'" .';a-...... 

.. O-.d.e$pacb.o do' JJJ1z será 
!I'r1te11!, q -deferir 1) -ped1do.&en\ 

crlto ,11ltei:J'almente. juntamente _ 
lnstrwnento.~i+'~"':'~ ~ :t~''''.l;01f,~ .:'::'01 doe1!n\lm'tqs~lnPl'9bat6rf.;;I .$li.l' 

ÃrtI. ~~; "Quando ó·;beDi ' ae tarntlfa ~'dQmfnlo «1,0 ~ .. r : ~~ ... li:r. ~ 

for lDstUu1do 1Uritamente com '& 'trana­
mlUln 
mero lJ.lGW, 

~ -l&r-~ lDl~menpD TIJl'-4 

la])6s o r~ da transmlsslío ou,se eJ!C&l'gQS ~do --: ün6vel~'Os '-'nom~ !1do"':; 

Q .caso •. : Cóm a , ma.tr1~ ~pantés; 1lOnftontà.ntes, =,sqUQl'~ m~ 

"'~' ;~.~ +--.:.~ tereSS8~ , e & ' m"d1~ ">I'eSpeCtl.~ 
~ .~. ,,. c:AP.uu ..... Z ,," vaa resla.~ctM· .,;;::~~_.,~~ . 

.. , ."""- . ..( .. - .. · .If-~' ~(:~ 

Da &:?nfollo do Imóvel Hipoteca60 , IV - Jl·~tJL .do Jm6velo.<tiOa ~ ~.'\ .1.\ " .. Ute-;';:';'" - . u. JECWiIV -da ; .... ; Cf tIe 

'. _. ' " _ poder' vat1ar -entté ·~ UmlteB: 1~500Dti ", ' ~ ._- 'dentfUl;a é aru« . .. 
..Art::~67. 1'ara remir o Jm6ve1 h1 (l/DDIU o 1:5.000m (1/5.000)..."·M<~'4'~ .' to Da BINW • REd,.., -i.~ 

adqu1rente requererá, no . . ' _ .... ~ '->. {~'>', NMInnp ... 't. 5 P 5 ... 

prazo legal, a cltaçAo dos credores hI~ .. 19 O levantamento'da planta *:f~;;,' , ' > " b&l -de :tleJa' E ... . n!h Mart 

potecirios. propondo, pan. & remIção, decerá ia ~tes z.:egraa: '~' /. -.... . ," - Federal- cio BIo s::' .. ~---1JJll .... , .. . 

no rnfn'mo, o preço por que &lSqu1rlil I - empregar-se-iO gon10metr0s ~ . /. _ _ - Ututo liaeton.l *» ã 'O .. -eD a-
o imóvel. "" , outros ~entos ~e mator :preo\.. ':; - ': "..: ' a ~ da JIiU". J ...,... • 

Art. 268. se o credor, ::1tado. nio se são: ,~~r"'7 --o ~J....r~.c>\,,:-' .... ;.~ '> ~~ ~: .... ': o" .:, p. cio db"'!9 cID ri.W" I S'?*D- j 
.opuser A remição, ou liAo comparecer, II - a -planta setá 'Qrlentada 4eifm- "t,,::t -, -'",; • """. ........ , .. ,,;)., •. , 

Javrar-se-á termo dt,papmento to qui,,- do o medfann dbl\W&l', detenD1n~S."" ,', C&::'à ~.l;'IQnando ,a IU'Oz:::otor-de 

'taçio e o juiz ordenarã, por sentam .... a 1iecU,naçAo m 8 g1lêtlca; ~':.~ft~ ~ " .' '~: ... \. tabele h w',~ 0._'' '' }' 1
5 

_ .. I 

ip, o cancelamento clt _h1poteca. m _ ft:n~io "dos pontoS · e ~~) .... ~-~ - . llaturera "'P~~':'Z'lh" eaaa a i 

t farégrafo t1n1co. ,No caso de reveJ4, .Iêncla necessárlos a verff1caç6es \Jl1ie- ~ .~ c':" ~ duglo. pn«'tt--'\o -O m&ea m • Il10-1 
.constgna.r-se-é. o preço à custa dO ~e- rlores e de ~ ~18 • . ~ • <.-,:: .;' ...- 1& em ......... I MO", :.: ~ ... ~ 

I·or• . ' ~~",,~tot !'~_ nas sede;,:" .J"'~ .~ ~~1ba-~ 1 Gla~~., !.CGA. 
. Art. 269. "Se o credor, c1tAd~, com· ~&QW.aUes, ... e man ...... que .. p '" ,,' -, ,:".;s ." AI\. .... ! ... ..;. ~;R-""'" ..... -. ... 

~ 
e lmpugnar o prego oferec1do, Cat 1Dcorporar-se ,A o~ geral ~.. ';r .:.' ./'~, tif1C1111. ai_ & ~ tasu . , tia­

juiz m=~ Pl?~"!!.L!, ncl~~ 1 _ ..:.. 'p' ._~._. _~_ keDd~'o"~ . '~'.,r. ' - ..!!1_taIa i a" I_~ .:.,,!": :; .: ~ d 

tre QS ores _._, 08 4UO" ... .D.<J . '....u_..-..., -~:;!: "'.1;; .. , - -trafs, ·.serIo~ • . '''' 

ores e o 'J)l'Óp11o .aaqu1reUte. autarl- moJ'ld e ascademetu das ~ " .' '.,.- ~~ .. he_ ; ~ na ~ 

a' venda. j~ ~'~eln;p~ero- de ~~. au~tlcJ~~ J I\IXIM~. bt,,~:' "" 0IJa,. Da r 1~ =.:...:r:. ~! I 

mllt.tnl' m'CCO. ~ ~_ .. ,,~ .__ .. "~. BOr ... _~,,' -~~'. :~~,"' ~ . _'S ' '( .,. as '11 _ de ' ..... , In • e 

~...-.• -~ ~ ~ •. ~.ItJ~; •. '", .. - . ~, • '\ r" fotograftas • .. " .... 
> . " N!'C1.cmal __ 
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MENSAGEM N9 469 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, te 

nho a honra de submeter à elevada deliberação de. Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis 

tro de Estado Secretário-Geral do Con~elhQ de Segurança Na 

cional, o anexo projeto de · lei que "dispõe sobre a adminis 

tração do Território Federal de Fernando de Noronha e dá ou 

tras providências". 

Brasília, em ·03 de novembro de 1 981. 

- .. - ..... ~ .. ... 

• 



. " .. 

· - ...... - -

Brasília-DF, 

Em 03 de Nov de 1981 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 010/81 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência ares 

peito da administração do Território Federal de Fernando de No 

ronha, -criado no interesse da defesa nacional pelo 

n9 4.102, de 9 de fevereiro de 1942. 

Decreto-lei 

Estudos realizados pela Secr&taria-Geral do Conselho 

de 
, 

Segurança Nacional, a reSpeito do assunto, chegaram as se-

guintes conclusões: 

a legislação pertinente em vigor 

se.da ~m decretos-leis do início 

-e, quase toda, ba 

da década qe 40, 

esparsa e 

tração do 

já não atQnde às necêssidades da adminis -
Território; 

- a administração do Território deve ser regida por 

lei especial, de acordo com o que prescreve o arti 

go 83 do Decreto-lei n9 411, de 8 de fevereiro de 

1969; 

- para efeitos de supervisão ministerial, o Territó · 

rio é vinculado ao Ministério do Exército; 

- de interesse nacional - em curto - e a aprovaçao, pra -
20, dê uma lei que, dando cabal cumpr1ménto ao que 

estabelece o artigo 83 do Decreto-lei nQ 411, de 8 

de fevére1ro de 1969, possibilite: 

. ~ 

! . 
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·CONTINUAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 010/81, 03/11/81 
• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a consolidação dos diversos instrumentos legais 

que regulam o assuntoi I 

o atendimento das necessidades da administração 

do Territórioi 

a · efetivação da transferência de vinculação do 

Território de um Ministério Militar para outro, 

pelo Poder Executivo, tendo em vista conveniên 

cias de ordem administrativa ou de interesse da 

estratégia militar. 

Assim, submeto à alta consideração de Vossa Excel ê n 

cia d anteprojeto de lei anexo, que busca responder às conclu 

sões dos estudos realizados nesta Secretaria-Geral sobre a a d 

ministração do Território Federal de Fernando de Noronha. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa · Exce· 

lência os protestos do meu mais profundo respeito. 

General-de-Brigada 

Ministro de Estado, 

Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional 



. . 
. '. 

• 

" 

Aviso n9- 549-SUPARj8l. I 

Em 03 de novembro de 1 981. 

, 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta ria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional, re 

lativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

Território Federal de Fernando de Nor~nha 

dências". 

a administração do 

e dá outras provi 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

!1lId~ i:~ 
JOÃO LEITÃO DE ABP~U 

Minístro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FURTADO LEITE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados . 
BRASíLIA - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A 

IQ~~~O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

T R I O 

PROJETO DE LEI N9 5.482, DE 1981 

* Dispõe sobre a administração 
do Território Federal de Fernan­
do de Noronha e dã outras provi­
dências. 

MENSAGEM N9 469/8 1 do Poder Exe­

cutivo. 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

Com embasamento no art. 51 da Constituição, 

S.Exa. o Presidente em exerclcio, Doutor Aureliano de Men-

donça Chaves, submeteu ã elevada deliberação dos integrant~ 

do Congresso Nacional -- acompanhado de Exposição de Moti­

vos do Ministro de Estado Secretãrio-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional -- o presente projeto-de-lei, que "dis­

põe sobre a administração do Território Federal de Fernando 

de Noronha e dã outras providências". 

Na aludida Exposição, explicitou o Ministro 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

Dani lo Venturi ni : 

11 

ra 1 do 
Estudos realizados pela Secretaria-G~ 
Conselho de Segurança Nacional, a re~ 

peito do assunto, chegaram às seguintes con­
clusões: 

-- a legislação pertinente em vigor é, quase 
toda, baseada em decretos-leis do inicio 

da década de 40, esparsa e jã não atende às 
necessidades da administração do Território; 

-- a administração do Território deve ser re 
gida por lei especial, de acordo com o 

que prescreve o artigo 83 do Decreto-lei nQ 
411, de 8 de fevereiro de 1969; 

-- para efei tos de supervisão mi nisteri al, o 
Território ê vinculado ao Ministério do E 

xército; 

-- é de interesse nacional a aprovação, em 
curto prazo, de uma lei que, dando cabal 

cumprimento ao que estabelece o artigo 83 do 
Decreto-lei nQ 411, de 8 de fevereiro de 1959 . 
possibilite: 

a consolidação dos diversos instrumentos 
legais que regulam o assunto; 

o atendimento das necessidades da adminis 
tração do Território; 

a efetivação da transferência de vincula 
ção do Território de um Ministério Mili~ 

tar para outro, pelo Poder Executivo, tendo 
em vista conveniências de ordem administrati 
va ou d e i n tere s s e d a e s t r a t é 9 i a mil i t a r 11. -

A proposição presidencial foi distribuida a 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 03 . 

esta e às Comissões do Interior e de Segurança Nacional. 

r o relatório. 

D O R E L A T O R 

O Territõrio Federal de Fernando de Noronha 

foi criado pelo Decreto-Lei n9 4.102, de 9 de fevereiro de 

1942, IIno interesse da defesa nacional ll
, diploma legal este 

de apenas quatro artigos. Leis posteriores dispuseram refe 

rentemente ao assunto, mas jamais deixando a materia perti­

nente devidamente disciplinada. Impunha-se, por conseguin­

te , uma lei regulando suficiente e exaustivamente a adminis­

tração desse Território, que inescondivelmente vem crescen­

do em relevância. 

A presente iniciativa do Poder Executivo , 

quanto aos aspectos que nos cumpre sua apreciação e constl 

tucional, jurídica, e foi concebida em termos incriticãveis 

de tecnica legislativa. 

Assim sendo, sob tais ângulos, e quanto ao 

merito, o presente voto e por sua aprovação. 

.. 
Sala 

GIBSON 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.482, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pIe 
- . narla, oplnou unanimemente pela constitucionalidade, juridici 

dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Pro 

jeto de Lei n 9 5.482/81, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antônio Dias - Vice-Presidente no exercício da Presi 

dência, Adhemar Santillo, Afrísio Vieira Lima, Antônio Russo, 

Amadeu Geara, Bonifácio de Andrada, Carlos Chiarelli,Darcílio 

Ayres, Délio dos Santos, Djalma Bessa, Elquisson Soares, Fran 

cisco Benjamim, Isaac Newton, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, 

João Gilberto, Jorge Arbage, José Mendonça, José Penedo, Lido 

vino Fanton, Louremberg Nunes Rocha, Luiz Leal, Marcello Cer 

queira, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Osmar Leitão, Péricles 

Gonçalves, Pimenta da Veiga, Ricardo Fiuza, Roberto Freire,Ro 

que Aras, Tarcísio Delgado, Walber Guimarães, Waldir Walter e 

Walter Silva. 

/sms 
GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1981. 
-'" 

Deputad DIAS 

Vice-Presidente 

xercício da Pr 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 469/81 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Dispõe sobre a administração do Território Federal 

de Fernando de Noronha e dá out ras providências . 

DESPACHO: JUSTIÇA = INTERIOR = SEGURANÇA NACIONAL . 

A COMISSÃO DO INTERIOR em 10 ------------------------------- de, ____ =NO-'-V!;;;;!E"-'MB=R'-"'O'-----__ de 193'::::.;1=---__ 

o Presidente da Comissão 
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Ao Sr. _______________________________________ • em __ 19 __ 
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Ao Sr. ________________________________________________ • em, __ 19 __ 

o fBresidente da Comissão de, ______________________________ _ 

Ao Sr., ____________________________________ • em ___ 19 __ 

o Presidente da Comissão de __________________________ . ____ _ 

Ao Sr. __________________________________ • em, __ 19, __ 

o Presidente da Comissão de, ___________________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO INTERIOR 

PROJETO DE LEI N9 5.482, DE 1981 
(MENSAGEM N9 469/81) 

"Dispõe sobre a administração do 
Território de Fernando de Noro -
nha e dá outras providências". 

AUTOR:PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado INOCÊNCIO OLI 

VEIRA 

I - R E L A T 6 R I O 

O Território de Fernando de Noronha -e 

formado por um conjunto de rochedos 

montanhoso, que afloram bruscamente 

vulcânicos, de 
-das aguas. Com 

relevo 

uma 

área de 26 km2, compreendendo os penedos de são Pedro e 

são Paulo, o Atol das Rocas e o arquipélago, fica a 525km 

de Pernambuco e 350km do Rio Grande do Norte, possuindo 

uma população de 1.269 habitantes, sendo pescadores (60 %)e 

militares (40%). 

Em 1942, por interesse de Segurança Na­

cional, pelo Decreto-Lei n9 4.102 de 9 de fevereiro, foi 

criado o Território Federal de Fernando de Noronha, subor-
. .. -. ... . dinado dlretamente ao Mlnlsterlo do Exerclto, ganhando lm-

portância como ponto estratégico, durante a lIa Guerra Mun 

dial. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Decreto-Lei n9 411, de 8 

1969, que Tldispõe sobre a administração dos Territorios Fe 

derais, a organização dos seus Municípios e dá outras provi 

dências Tl , no seu artigo 83, exclui o Território Federal de 

Fernando de Noronha dos seus dispositivos, determinando que 

se regerá por lei especial. 

o Poder Executivo pela Mensagem n9 469/ 

81, ora em exame, que se transformou no Projeto de Lei n9 

5.482, de 1981, 

ministração do 

procura estabelecer novas normas sobre a ad 
. - . Terrltorlo Federal de Fernando de Noronha, 

baseado em que a legislação pertinente em vigor, é quase to 

da fundamentada em decretos-leis do início da década de 40, 

esparsa e sem atender às necessidades administrativas da re 

ferida unidade da nossa federação. 

Pretende entre outras modificações 

importantes, a proposição em análise: 

. 
malS 

. -, 

a) uma legislação que consolide os diver 

sos instrumentos legais que regulam o 

assunto; 

-b) atendimento as novas necessidades de 
.. - . - . admlnlstraçao do Terrltorlo; 

c) a transferência de vinculação do Ter-
. - . rltorlO Federal de Fernando de Noronha 

de um ministério militar, para outro, pe - -
lo Poder Executivo, de acordo com inte -

-resse de ordem administrativa ou estrate 

gia militar. 

Portanto, o presente projeto de lei virá 

proporcionar melOS para melhor administração e funcionalida 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

de do Território Federal de Fernando de 

11 - VOTO DO RELATOR 

-Pelo exposto, votamos pela aprovaçao da 

referida proposição. 

Sala da Comissão, em )o de novembro de 1981 

-...., .. 
~tAN 

Deputado INOCÊNCIO 

-----------------

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO INTERIOR -- - - ---- -

PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DO INTERIOR , em sua reunião ordi 
~ . 

narla realizada em 25 de novembro de 1981, opinou , contra 

os votos dos Senhores Depu tados CARLOS NELSON, JERÔNIMO SAN 

TANA e JOSÉ FREJAT, pela aprovação do Projeto de Lei n? 

5 . 482/81 , do Poder Executivo , nos termos do Darecer do Rela 

tor - Denutado INOCtNCIO OLIVEIRA . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Herbert Levy - ( Presidente em exercício , nos termos do art . 

76 do Regimento Interno ), Isaac Newton , Evandro Ayres d e 

Moura , Ruben Figueir6, Ruy Bá óelar , Ân~elo Magalhães , Cor -

rea da Costa, Napib Haickel , Menandro Menahin , Vivaldo Fro ­

ta , Inoc~ncio Oliveira, J~ lio Martins, Vingt Rosado , Alexan 

dre Machado , Tertuliano Azevedo , José Frejat, Carlos Nelson, 

Jerônimo Santana, Manoel Novaes , Milton Brandão , Cristino 

Cortes , Ludgero Raulino e Newton Cardoso . 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão em 25 de novembro de 

De taad' HERBERT L 

( Presid~nte - Artigo 76 
/ 

to Interno ) 
,/\ , 

~ 

Denutado INOCt 

Relator 

81 
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ASSUNTO: 

RSPÚ BLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS D EPUT ADO S 
(DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM Nº 469/81 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Dispõe sobre a administração do Território Federal 

de Fernando Noronha e dá outras providências . 

< DESPACHO: JUSTIÇA = INTERIOR = SEGURANÇA NACIONAL ; 

• .t " , 

• • A COMI S SÃO DE SEGURANÇA N AC I O em 10 de NOVEMBRO de 1981 - ---------------------- ------
NAL . 

-DISTRI BU ÇAO 

Ao Sr. A~Y(!tUfb V~~ 
" 

, em~#19 cP/ 
;ur.~ 4w O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
c:::::» 

• 
Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de • • • 
I Ao Sr. ,em 19 
, 

I 
, 

O Presidente da Comissão de • 
• • Ao Sr. ,em 19 
i t = 
n O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O F'residente da · Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N9 5.482, DE 1981 

"Dispõe sobre a administração do Terri­
tório Federal de Fernando de Noronha e dá ou­
tras provid~ncias." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (Mens. n9 469/81) 

RELATOR: Deputado PAULO STUDART 

I - R E L A T C R I O 

Cumprindo dispositivo constitucional e funda­

mentado em Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional, enviou o 

Poder Executivo à apreciação do Congresso Nacional Projeto de 

Lei que "Dispõe sobre a administração do Território Federal 

de Fernando de Noronha e dá outras provid~ncias". 

Despachado a exame desta Comissão, coube-nos a 

função de relator. 

O projeto atende à Exposição de Motivos n9 010, 

de 03 de novembro de 1981, do Senhor Ministro de Estado Secre­

tário-Geral do Conselho de Segurança Nacional que apresenta as 

seguintes conclusões de estudos realizados pela referida Secre 

taria-Geral (fls. 16), verbis: 

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

" a legislaç~o pertinente em vigor ~i 
quase toda, baseada em decretos-leis do início 
da d~cada de 40, esparsa e já n~o atende às ne 
cessidades da administração do Território; 

- a administração do Território deve 
ser regida por lei especial, de acordo com o 
que prescreve o artigo 83 do Decreto-lei n9 
411, de 8 de fevereiro de 1969; 

- para efeitos de supervisão ministe­
rial, o Terri tório ~ vinculado ao Minist~rio do - . ExerCl to; 

- ~ de interesse nacional a aprovação , 
em curto prazo, de uma lei que, dando cabal 
cumprimento ao que estabelece o artigo 83 do 
Decreto-lei n9 411, de 8 de fevereiro de 1969, 
possibilite: 

- a consolidação dos diversos instrumen 
tos legais que regulam o assunto; 

- o atendimento das necessidades da ad­
ministração do Território; 

- a efetivação da transferência de vin­
culação do Território de um Minist~rio Militar 
para outro, pelo Poder Executivo, tendo em vis 
ta conveniências de ordem administrativa ou de 
interesse da estrat~gia militar." 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

Nada a acrescentar aos argumentos expendidos 

na EM n9 010, de 03 de novembro de 1981 e ora transcritos,i~ 

pondo a conclusão pela aprovação deste projeto. 

lef 
GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em /Z de áa:Y'~ de 1981. 

Deputado PAULO STUDART 

Relator 



GER 6 .(}7 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PARECER DA CO MISSAO 

A Comissão de Segurança Nacional, em sua Reunião 
Ordiniria do dia 12 de novembro do ano de hum mil novecentos e 
oitenta e hum, opinou, unanimemente, pela APROVAÇAO do Projeto 
de Lei n9 5. 482, de 1981,( ~l ensagem n9 469/81), que "Dispõe so 
bre a administração do Território Federa l de Fernando de Noro­
n h a e d i ou t r as p r o v i dê n c i as 11, nos te rm o s do P a r e c e r d o R e 1 a t o r. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: ODUL 
FO DOtHNGUES (Presidente em exercício), PAULO STUDART (Relator), 
ANTONIO PONTES, ERASMO DIAS, ARY KFFURI, PAULO TORRES e os Su­
plentes TOLIO BARCELOS, PAULO GUERRA e LUIZ BACCARINI. 

Sala da Comissão, em embro de 1981. 

~~~~~~ ~ 
D~putado ULFO DO MINGUES 

Presi nte em Exercício 

PAULO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.482-A, de 1981 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 469/81 

Dispõe sobre a administração do Território Fe­

deral de Fernando de Noronha e dá outras prov~ 

dências; tendo pareceres: da Comissão de Cons­

tituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica l.egislati va e, no méri to, 
• 

pela aprovação; da Com~sã~ do Interior, pela 

e aprovação, contra os votos dos Srs. Carlos Nel 

son e Jerônimo Santana; e, da Comissão de Segu­

rança Nacional, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI Nº 5.482, de 1981, a que se re­

GER l.1perem os pareceres) o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
t 

PROJETO ,DE LEI 
N.o 5.482, de 1981 

(Do Poder Executivo ) 

MENSAGEM N.o.469/81 

Dispõe sobre a administração do Terlitório Federal 
de !Fernando de Noronha e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, do Interior 
e de Segurança Nacional.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A organização administrativa do Território F'ed eral 
de Fernando de Noronha, criado no interesse da defesa nacional 
pelo Decreto-lei n.o 4.102, de 9 de fevereiro de 1942, obedecerá ao 
disposw nesta LeL 

Art. 2.0 A União administrará o Território Federal de Fer­
nando de Noronha tendo em vista os seguintes objetivos, além do 
objetho primordial pa'ra o qual foi criado: 

I _ proporcionar uma adequada assistência ao homem, dando 
prioridade aos setores de saúde, educação e h!iibitação; 

II - desenvolver obras de infra-estrutura com prioridade para 
os setores de água, saneamenW. energia, po·rto e abastecimento; 

In _ desenvolver e explorar as potencialidades do Território 
como ponto de atração turística; 

IV _ incentivar a agropecuária e a exploração dos recursos 
natura.:is· , 

V _ desenvolver outras atividades que se tornem viáveis. 
Art. 3.0 Para os efeitos da supervisão ministerial prevista na 

legis:ação em vigor, o Território Federal de Fernando de Noro­
nha é vinculado a um Ministério Militar determinado pelo Presi­
dente da República. 

Art. 4.0 O Território Federal de Fernando de Noronha é uma 
Unidade Orçamentária do Ministério Militar, com autonomia ad-
ministrati va. 

Alrt. 5.0 Os planos e programas governamentais, respeitadas 
as peculia'ridades do Território. guardarão consonância com os 
seus correspondentes nacionais e regionais. 
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'. :Art. 6.° :A ação administrativa do Governo do Território obe-
decerá a planos e programas previamente submetid'Üs à aprovação 
do Ministro de Estado. 

Parágrafo único. A programação e a ação direta dos órgãos 
da Administração Federal na: área do Território serão sempre 
realizadas em consonância com os planos e programas aprovados. 

Art. 7.° O Território poderá 'ter sistemas próprios relacionados 
a atividades setoriais de ~i~rios Civis, sem prejuízo da atua-
ção direta destes. '" 

Parágrafo único. 
Civis será atribuída, 
pondentes. 

A execuç'ão d'Üs programas dos Ministérios 
de preferência, a órgãos territoriais corres-

Art. 8.° Os Ministérios que celebrarem convênios com o Go­
verno do TerritóriCl prestarão assistên.ci.a técniC!J: e fin anceira, na 
forma que for estabelecida no respectiva instrumento. 

Art. 9.° O Território Federal de Fernando de Noronha será 
administrado por um Governador, auxi"iado por Secretários de 
Governo. 

Art. 10 . O cargo de Governador do Territórlo Federal de 
Fernando de Noronha será exercido por Oficial Superior da Ativa 
das Forças Armadas, nomeado pelo pr·esidente da RepÚblica. 

ParágrafO único. O exercício do cargo de GovernadDr do 
TerritóriD implicará no exercício, concomitante do cargo d'e Co­
mandante da Guarnição Militar de Fernando de Noronha. 

Art. 11. O Governador do Território f a!'á jus a uma indeni­
zação de r,epresentação de valor e':j ui'lalen te à represent2cão per­
cebida pelos Governadores dos demais Territórios Federais. 

Art. 12 . Nos afastamento~ t emporários do Governador, res­
ponderá pelo expediente do Gov·e rno o .se u substituto legal na 
cadeia de comando do cargo militar que exerce. 

Art. 13 . Os serviços relativo.s à administr :tção ter:'itorial serão 
atendidos por militares da Guarnição Militar do Território e por 
servidores civis d'Ü Quadro e Tabc:' a Permanentes do Ministério 
Militar, lotados no Território Federal de Fernando de Noronha. 

§ 1.0 Os Secretários de Governo s·eráo nomeados pelo Mi­
nistro de Estado, median te indiC9r;'ií.o do Governador. 

§ 2.° Os Secretários de Governo e o Chefe de Gabinete, quandO 
militares da ativa, serão consideradDS no exercício de cargo mi­
litar. 

§ 3.° Os Secretários de Governo quando mili tares da ativa, 
farão jus a uma indenização de representação de valor idêntico à 
representação percebida por Secret.ários de Governo dos demais 
Territórios Federais. 

Art. 14 . Ao Governador incumbe: 

I - cumprir e fazer cumprir 8,<; leis e regulamentos federais 
aplicá veis ao Território ; 

II - expedir decre tos e demais a tos necessários à adminis­
tra:ção do Território: 
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UI - rep~esentar juridicamente o 
interesse da administração; 

IV - encaminhar à aprovação do l\~.:1Ístro de Estado a pro­
posta orçamentária, no prazo fixado; 

v - promover a elaboração e a eventual revisão das progra­
mações orçamentárias anual e plurianual, submetendo-as à apro­
vação do Ministro de Estado; 

VI - executar o orçamento anual e a programação orçamen­
tária p~ urian ual do Território; 

VII - promover a instauração de comissões de inquéri to para 
apurar responsabilidade de servidores civis lotados no Território; 

' < 
VIII - executar ou fazer execntar decisões judiciais, bem 

como prestar às autoridades judiciárias o auxílio que for solici­
tado, para o cumprimento das mencionadas decisões; 

IX - promover a coordenação das atividades dcs órgãos fe­
derais no Território : 

X - apresentar ao Ministro de Estado, no prazo fixado , re­
latório circunstanciado da atuacão do Governo no exercício an-
terior; , 

XI - comunicar-se diretamente com os Ministérios e outros 
órgãos sobre assuntos referentes ao Território; 

XII - celebrar contratos, convênios e ajustes com entidades 
públicas ou privadas; 

XIII - delegar competência para a prática de atos adminis­
trativos, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 15 . A es,trutura básica da administração do Território 
seI1á constituída de um Gabinete. uma Secretaria Executiva e de 
outras Secretarias criadas pelo Poder Executivo, de acordo com 
as necessidades a,dministrativas do Governo territorial . 

Art. 16 . Incumbe ao Secretário Executivo: 
I - auxiliar o Governador na administração do Território: 
U - dirigir os serviços da Secre~aria Executiva; 
III - celebrar casamento ; 
IV - resolver 05 dissídios de natureza trabalhista, cujJ. so­

luçãO seja atribuída pela ~e i às Juntas de Conciliação e Julga­
mento ; 

V - conciliar as partes que para esse fim, a ele recorrerem , 
valendo como sentença o acordo entre elas estabel-ecido e por todOs 
assinado ; 

VI - efetuar diligências e cumprir os mandatos judiciais, de­
signando oficiais de justiça ad hoc, quando necessário; 

VII - a·rrec·adar e arrolar bens vagos e de a'usentes, dando 
conhecimento fVO juiz competente do Distrito Federal; 

VIII - exercer as funções cometidas pelas leis às autoridades 
policiais e trBlbalhistas. 
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- 3d . 17. As funções de Ofdal de Registros Públicos serão exercidas por um servidor civil, integrante da Secretaria Exe­cutiva, designado pelo :-" 'listro de Estado, podendo ser requisitado de outro Ministério, na torma da legislação em vigor. 

Parágrafo único . O Oficial de Registros Públicos exercera função integrante do Grupo-Direção e Assistência Intermediária~ . 

Art. 18. Ao Oficial àe Regist ros Públicos incumbem as atri­buições constantes c}a Lei n.o 6 .015, de 31 de dezembro de 1973 , as de tabelião de notas e a:s reI a Uvas ao protesto de titulos. 
Parágra;fo único. Aplica-se, no que couber, quando ao exer­cício d-essas atribuições o disposto no Livro n, Título n, Capi­tulo IV, da Lei nO ti . 760, de 10 de dezembro de 19 '79, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Dist rito Federa'l e dos Ter­ritórios. 
Art. 19. Observar-se-á, quanto aos atos pra:ticados pelo Se­cretário Executivo e pelo Oficial de Registros Públicos, no que for aplicável, o Regimento de Custas' da Justiça dQ Distrito Federai e dos Territórios. 
Art. 20. À Justiça do Distrito Federal e dos Territórios cabe processar e julgar as causas civis e criminais relativas às pessoas domiciliadas ou residentes no Território ou aos bens nele situados, salvo quando cometidas a outra jurisdição. 
Art. 21 . O Território de Fernando de Noronha fica subor­dinado à jurisdição do Tribuna:l Regional cI-o Trabalho d.l 6a 

Região. 

Art. 22. Os Secretários do Governo não poderão desde a no­meação: 
I - firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de di­reito privado. autal'quia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionárb de serviço público, como pessoa física:, sa'lvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes: 
Ir - ser proprietário ou diretor de empr;~sa que goze c€ favor decorrente de contrato com pessoas juridicas de direito públicO ou nele exercer função remunerada; 
In - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego nas enti­dades referidas no item I ; 
IV - patrocinar causa em que seja interessad a. qua:lquer da'; entidades a que se refere o item I ; 
V - adquirir bens de qualquer natureza pertencentes às en­tidades referidas no item L 
§ 1.0 O Governaoor observará as disposições do EStatuto dos ,Militares e, no que couber, o disposto neste a:rtigo. 
§ 2.0 Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao Chefe de Grobinete e aos Secretários de Governo, quando militares da ativa. 
Art. 23 . A ação administrativa do Território nortear-se- á pelOS princípios e diretrizes da Reforma Administra:tiva (Decreto­lei n .O 200, de 25 de fevereiro de 1967 ) . 

• 
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Art. 26 . A União podeni. cometer ao Território a cobrança 
de tri'butos de cuja distribuiç'i.o particire. 

ParágrafO único. A receita dos tributos, arrecadados na forma 
deste artigo, constituirá suplemento dos recursos atribuídos pela 
União ao Território e será aplicada mediante plano previamente 
aprovado pelo Ministro de Estado. 

Art. 26. As receitas de qualquer natureza, arrecadadas pelo 
Território, excetuadas as provenientes de tributos, poderão ser 
diretamente aplicadas, segundo plano elaborado pelO Governo ter­
ritorial. 

Art. 27. O orçamento da União consignará em cada exercício, 
no subanexo correspondente ao orçamento do Ministério Militar, 
os recursos necessários aos encargos da administração territorial. 

Art. 28. As dotações orçamentárias serão alocadas ao Ter­
ritório de conformidade com as normas vigentes estatuidas pelo 
Ministério Militar. 

Art. 29. O Território elaborará sua programação plurianual, 
na forma da leg!.slação federal. 

Art. 30. A fiscalização orçamentária e financeira será exer­
cida pelo Ministério Militar, sob cujas normas será feita a presta­
ção de contas. 

Art. 31. O Governo territorial manterá no continente -
Nordeste Brasileiro - instalações de apoio necessárias à adminis­
tração do Território. 

Art. 32 . C3iberá ao Comandante da Guarnição Militar de Fer­
nando de Noronha manter a ordem e a segurança interna no Ter­
ritório, com a tropa da Guarnição. 

Art. 33. O Poder Executivo especificará a competência e es­
tabelecerá o detalhamento da estrutura do Gabinete e das Secre­
tarias de que trata o artigo 15 desta Lei. 

Art. 34. O Poder Executivo criará os demais cargos de Secre­
tário de Governo, à medija que forem sendo implantadas as res­
pectivas Secretarias. 

'Parágrafo único . O valor da retribuição dos cargos de que 
trata este artigo é o fixado no Anexo I, alínea a, do Decreto-lei 
n.o 1'.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 35. O Poder Executivo, quando for o caso, estabelecerá 
normas para a transferência de vinculação do Território Federal 
de Fernando de Noronha de um Ministério Militar para outro. 

Art. 36. No caso da transferência a que se refere o artigo 35, 
atendido o interesse da Administração, poderá haver, mediante 
opção, redistribuição de servidores civis, lotados no Território, do 
Ministério substituído para o substituto. 
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As despesas com a execução desta Lei correrão à 

Ãrt. 38. Esta Lei entra em vigor em 1 de janeiro de 1982. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1981. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECiRETO-LEJ N.o 4.102. DE 9 DE F1WEJRJEIIR;O DE 1942 

CI1ia o Território Federal de Fernando de Noronha. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 e nos termos do artigo 6.° Qa Constituição. 
decreta: 

!Art. 1.0 Fica criado, no interesse da defesa nacional, o ter­
ritório federal de Fernando de Noronha, constituído pelo respectivo 
arquipélagQ. 

Art. 2.° Os bens, situados no Território de Fernando de No­
ronha, bem como os impostos e taxas, pertencentes ao Estado de 
Pernambuco, são transferidos à União. 

Art. 3.° A administração do Território de Fernando de Noro­
nha será regulada por lei especial. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1942, 12l.° da Jndependência e 
54.0 da República. 

DECRETO-LEI N.o 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

· ................................................................ . 

DECRJETO-LEI N.o 411, DH 8 DE JANEIRO DE 1969 

Dispõe sobre a administração dos Territórios Federais, 
a organização dos seus Municípios, e dá outras provi­
dências. 

· ................................................................ . 

Art. 83 . Este Decreto-Lei não se aplica ao Território Federal 
de Fernando de Noronha, que se regerá por lei especial. 
· ......... . .................................................. . ... . 

LEI N.o 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras provi­
dências. 

· .................................................... . ........... . 

• 
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LEI N.o 6.750. DE 10 DE DEZEMlBRD DE 1979 " 

Dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Fe­
deral e dos Territórios. 

· . . . ..... .. .... . ... . .. ..... ... .. .. . . ..... .... ...... . .... . . . ...... . 

LIVRO TI 

Dos Serviços Auxiliares 
· ...... .. . ...... . . . . . .. ... ... . . . . . . . .. ... .. . ... ...... .. . . ..... .. . . 

TíTULO rI 

Da competência 
· .... . . . . . . ................. . ...... . ... . .. , . . , . ...... . ... , . .. . ... . 

CAPíTULO IV 

Dos Ofíclios Extrajudiciais 

Art. 74. Aos Ofícios do Registro Público incumbe a prática 
dos atos que lhe são atribuídos pela lei de registros públicos e peh: 
legislação especial. 

Art. 75. Aos Ofícios de Protestos de Títulos incumbe a lavra­
tura de instrumentos de protestos de títulos sujeitos a essa for­
malidade , bem como as respectivas averbações . 

Parágrafo único. Diariamente, na forma estipulada pelo Cor­
regedor da Justiça, os titulares dos Ofícios remeterão ao Distribui­
dor relação especificada dos protestos efetuados. 

Art. 76. Aos Tabeliães de Notas incumbe: 

I - a lavratura dos atos ou contratos para os quais a lei exija 
ou a parte prefira a forma pública; . 

II - a aprovação de testamentos cerrados ; 

III - o reconhecimento de firma , letra e chancela; 

IV - a autenticação de cópias; 

V - a extração de públicas-formas. 

Parágrafo único . No reconhecimento da firma, o Tabelião 
declarará, conforme o caso, que a assinatura foi lançada em sua 
presença ou que a reconhece por semelhança com a depositada 
em seus arquivos. Em papéis que visem a transmitir ou prometer 
transmitir propriedade ou direitos sobre ·bens ou a alienar ou dispor 
de direitos pessoais ou a eles renunciar, não poderá ser reconhe­
cida firma por semelhança, sendo indispensável a presença do 
signatário. 

Art. 77 . O Tribunal de Justiça disporá a respeito do registro 
geral dos atos praticados pelos Ofícios ExtrajUdiciais, observada 
a legislação específica. 

DECRETO-LEI N.o 1.820, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos ser­
vidores civis do Poder Executivo, bem como das pensões, 
e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , , . , . .. , . . .. . . . . . .. .. .......... . .. . 
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47 (Art. 1.0 do Decreto-leI n.O 1.820, de 11 de dezembro de 1980 ) 

Denominação do Cargo 

a ) Cargos de na tureza especial 

Ministro de Estado 
Consultor-Geral da República 
Diretor-Geral do DASP 
Governador de TerritórIo Fede ral 
Secretário de Governo de TerrItórIo Fed. 

o) Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procurador-Geral da República 
Subprocurador-Geral da República 
Procurador da República de La Categoria 
Procurador da República de 2." Categoria 

Ministério Público Militar 

Procurador-Geral da Justiça Milita r 
Subprocurador-Geral 
Procurador de La Categoria 
Procurador de 2.a Categoria 
Advogado de Oficio 

Ministério P úblico do Trabalho 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
Subprocuractor-Geral 
Procurador do Trabalho de L" Categoria 
Procurador do Trabalho de 2." Categoria 

Vencimento Mensal 

A partir d e 
1.°/1/1981 

116 .552,00 
116.552,00 
116.552,00 
95 .359,00 
64 . 100,00 

116.552,00 
105 . 957,00 
70 . 524,00 
58 .009,00 

105.957,00 
67.279,00 
58 . 009,00 
50.062,00 
36.285,00 

105.957,00 
67 .279,00 
58.009,00 
50.062,00 

A partlr de 
1.°/4/1981 

149.359,00 
149 . 359,00 
149 .359,00 
122 .202,00 
82 . 143,00 

149 .359,00 
135.782 ,00 
90.375,00 
74.338,00 

135.782,00 
82.218,00 
74.338,00 
64.153,00 
46.498,00 

135.782,00 
82 .218,00 
74.338,00 
64.153.00 

Representação 
Mensal 

80 % 
80 % 
80 % 
35 % 
20% 

80% 
60% 

-
-

60% 
35% 
-
-
-

60% 
35% 
--

-
-
-
-
-

20 % 
20% 

20% 
20% 
20% 

20% 
20% 



• 
Vencimento Mensal 

Denominação do Cargo 
Representação Gratificação de 

A partir de 

I 
A partir de Mensal Nível Superior 

1.°/1/1981 1.0;4/1981 

, 
I Ministério Público do Distrito Federal I 

e dos Terri tórios 
, 

I Procurador-Geral 90.062,00 115.413,00 35% -
Subprocurador 63.572,00 I 81.467,00 30~ -
Curador 58.009,00 I 74.338,00 - 20% 
Promotor Públlco 52.978,00 67.690,00 - 20% I 

Promotor Substituto 41. 850,00 53.630,00 - 20% 

Defensor Público 36.285,00 46.498,00 - 20% 

Ministério Público junto ao I 
I Tribunal de Contas da União 

I Procurador-Geral 105 .957,00 135.782,00 60% - (?~. Subprocurador-Geral 67 .279,00 I 82.218,00 35% - 0 0 

I 
c) 
, 

c) Tribunal Marítimo -, 

Juiz-Presidente 71. 518,00 I 91 .650,00 40 % - " 
,~_. 

I ' \. 
Juiz 71. 518,00 

I 
91.650,00 - 20 % ~.~~ ~ 

- • 
" " ..... ".l! ... .. 

Obs.: O vencimento do cargo de Juiz do Tribunal Maritlmo é acrescido de 20% correspondente à Gratificação de Nível Superior. 

Nos demais casos em que figurar a citada gratificação, observar-se-á o disposto no art. 1.0, ~ 3.0 do Decreto-lei n.O 1.709. de 31-10-1979. 
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1981, DO PODER EXECUTIVO. 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Cons'",i,uição, tenho a honra de sub­

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acOmpanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Secretá­
rio-Geral do conselho de Segurança Nacional, o anexo projeto 
de Lei que "dispõe sobre a administração do Território Federal 
de Fernando de Noranha e dá outras providências". 

Brasília, 3 de nov,embro de 1981. - Aureliano Chaves. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 010/ 81, DE 3 DE NOVEMBRO DE 
1981, DO SENHOR MINISTRO ·DE ESTADO SECRETÁRIO­
GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a henra de dirig'ir-me a Vossa Excelência a respeito da 

8.dminístração do Território Federal de Fernando de Noranha. 
criado no interesse da defesa nacional pelo Decreta-lei n.o 4.102. de 
9 de fevereiro de 1942. 

Estudos realizados pela Secretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional, a respeito do assunto, chegar'am às seguinte" 
conclusões: 

- a legislação pertinente em vigor é, quase toda, baseada em 
decretos-leis do início da década de 40, esparsa e já não atende 
às necessidades da administração do Território; 

- a administl'ação do Território deve ser regida por lei es­
pecial, de acordo com o que prescreve o artigo 83 do Decreto-lei 
n.O 411, de 8 de fevereiro de 1969; 

- para efeitos de supervisão ministerial, o Território é vin­
culado ao Ministério do Exército; 

- é de interesse nacional a :1Dfovacão, em curto prazo, de 
uma lei que, dando cabal cumprimento ao que estabelece o arti­
go 33 do Decreto-lei n.O 411, de 8 de fevereiro de 1960, possibilite: 

a consolidacão dos diversos instrumentos legais qUE' regu-
lam o assun to; . 

- o atendimento das necessidades da administração do Ter­
ritório; 

- a efetivação da transferência de vinculação do Território 
de um Ministério Militar para outro, pelo Poder Executivo, tendo 
em vista conveniências de ordem administrativa ou de interesse 
da estratégia miltar. 

Assim, submeto à alta consideração de Vossa Excelência o 
Anteprojeto de Lei anexo, que busca responder às conclusões dos 
estudos realizados nesta Secretaria-Geral sobre a administração 
do Território Federal de Fernando de Noranha. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - General-de-Brigada 
Danilo Venturini, Ministro de Estado, SecretáriO-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 
, ................ , ......................... , , . , ............. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

11 



\ , /) 
, .•. - ' -,. , '- C ·· i ( r~ , 

I.- ,-
I ç t- I 

., 

/é. 
r-. .- I :J .} . 
./ J , I (' , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.482-A, de 1981 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 469/81 

Dispõe sobre a administração do Território Federal de 
Fernando de Noronha e dá outras providências; tendo 
parooeres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade. juridicidade. técnica legislativa e, no 
mérito. pela aprovação; da Comissão do Interior, pela 
aprovação. contra os votos dos Srs. Carlos Nelson e Je­
rônimo Santana; e, da Comissão de Segurança Nacional, 
pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 5.482, de 1981, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.0 A o,rganização administrativa do TerritórIo Federal 

de Fernando de Noronha, criado no interesse da: defesa nacional 
pelo Decreto-lei n.o 4.102, de 9 de fevereiro de 1942, obedecerá ao 
diSlposto nesta Lei. 

Art. 2.° A União adminIstrará o Território 'Federal de Fer­
nando de Noronha tendo em vista os seguintes objetivos, além do 
objetiH) primordial pa'ra o qual foi criado: 

I - proporciona.r uma adequa:da assistência ao homem, dando 
prioridade aos setores de saúde, educação e habitação; 

II - desenvolver obras de infra-estrutura com prioridade para 
0'8 setores de á,.gua, saneamento, energia, porto e a!bastedmento; 

Iil - desenvolver e explorar as potencialidades do Território 
como ponto de atração turística; 

IV - incentivar a agropecuária e a exploração dos recursos 
naturais; 

V - desenvolver outras atividades que se tornem viáveis. 
Art. 3.° Para Os efeitos da supervisão ministerial prevista na 

legts:ação em vigor, o Território Federal de Fernando de Noro-

(~ ",-0 _ . r 
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Ministério Militar determinado pelo presi-

Art. 4.° O Território Federal de Fernando de Noronha é uma 
Unidade Orçamentária do Ministério Militar, com autonomia ad­
ministrativa. 

Art. 5.° Os pIanos e programas governamentais, respeitadas 
as peculiaridades do Território, guardarão consonância com os 
seus correspondentes nacionais e regionais. 

Art. 6.° A ação administrativa do Governo do Território obe­
decerá a planos e programas previamente submetid-os à aprovação 
do Ministro de Estado. 

Parágrafo único. A programação e a ação direta dos órgãos 
da Administração Federal na área do Território serão sempre 
realizadas em consonância com os planos e programas aprovados. 

Art. 7.° O Território poderá ter sistemas próprios relacionados 
a atividades setoriais de Ministérios Civis, sem prejuízo da atua­
ção direta destes. 

Parágrafo único. 
Civis será atribuída, 
pondentes. 

A execuGão dos programas dos Ministérios 
de preferência, a órgãos territoriais corres-

Art. 8.° Os Ministérios que celebrarem convênios com o Go­
verno do Território prestarão aS3istência técnica e financeira, na 
forma que for estabelecida no respectivo instrumento. 

Art. 9.° O Território Federal de Fernando de Noronha será 
administrado por um Governador, auxtiado por Secretários de 
Governo. 

Art. 10. O cargo de Governador do Território Federal de 
Fernando de Noronha será exercido por Oficial Superior da Ativa 
das Forças Armadas, nomeado pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. O exercício do cargo de Governador do 
Território implicará no exercício, concomitante, do cargo de Co­
mandante da Guarnição Militar de Fernando de Noronha. 

Art. 11. O Governador do Território fará jus a uma indeni­
zação ,de representação de valor equivalente à representação per­
cebida pelos Governadores dos demais Territórios Federais. 

A,rt. 12. Nos afastamentos temporários do Governador, res­
___ ponderá pelo expediente do Governo o seu substituto legal na 

cadeia de comando do cargo militar que exerce. 
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Art. 13. Os serviços relativos à administração territorial serão 
atendidos por militares da Guarnição Militar do Território e por 
servidores civis do Quadro e T31be' a Permanentes do MinistériO 
Militar, lotados no Território Federal de Fernando de Noronha. 

§ 1.0 Os Secretários de Governo serão nomeados pelo Mi­
nistro de Estado, mediante indicação do Governador. 

§ 2.° Os Secretários de Governo e o Chefe de Gabinete, quando 
milita'res da ativa, serão considerados no exercício d-e cargo mi­
litar . 

§ 3.° Os Secretários de Governo . quando militares da ativa, 
farão jus a uma indenização de representação de valor idêntico à 
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representação percebid'a por Secretários de Governo dos 
Territórios Federais. 

Art. 14. Ao Governador incumbe: 

I - cumprir e fazer cumprir as leis ,2 regulamentos federais 
aplicáveis ao Território; 

II - expedir decretos e demais atos necessários à adminis­
tra:ção do Território; 

III - representar juridicamente o T,erritório nos assuntos de 
interesse da administração; 

IV - encaminhar à aprovação elo Ministro de Estado a pro­
posta orçamentária, no prazo fixado; 

V - promover a elaboração e a: eventual revisão das progra­
mações orçamentárias anual ·e plurianual, submetendo-as à apro­
vaçã"o do Ministro de Estado; 

VI - executar o orçamento anual e a programa:ção orçamen­
tária plurianual do Território; 

VII - promover a instaura cão de comissões de inquérito para 
apurar responsabilidade de se-rvidores civis lotados no Território; 

VIII - executar ou fazer executar decisões judiciais, bem 
como prestar às autoridade,> judiciárias o auxílio que for solici­
tado, para o cumprimento das mencionadas decisões; 

IX - promover a coordenação das atividades dos órgãos fe­
derais no Território; 

X - apresenta.r a:o l\iinistro de Estado, no prazo fixado, re­
latório circunstanciado da atuação do Governo no exercício an­
terior; 

XI - comunicar-se diretamente com os Ministérios e outros 
órgãos sobre assuntos referentes ao Território; 

XII - celebrar contratos, convênios e ajustes com entidades 
públicas ou privadas; 

XIII - delega:r competência pam. a prática de atos adminis­
trativos, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 15. A estrutura básica da administração do Território 
será constituída de um Gabinete. uma Secr,etaria Executiva e de 
outras Secretarias criad!1s pelo Poder Executivo, de acord'O com 
as necessidades a·dministrativas do Governo territorial. 

Art. 16. Incumbe ao Secretário Executivo: , 

I - auxiliar o Governador na administração do Território; 

II - dirigir os serviços da Secretaria: Executiva; 
III - celebrar casamento; 

IV - resolver os dissídios de natureza trabalhista, cuja so­
lução seja atribuída pela lei às Juntas de Conciliação e Julga­
mento; 

V - conciliar as pa:rtes que, para eSse fim, a ele recorrerem , 
valendo como sentença o acordo entre elas estabp.lecidD e por todos 
assinado; 
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VII - arreca:dar e arrolar bens vagos e de ausentes, dando 
conhecimento ao juiz competente do Distrito Federal; 

VIII - exercer as funções cometidas pelas leis às autoridades 
pOliciais e trabalhistas. 

Art. 17. As funções de Oficial de Registros Públicos serão 
exercidas por um servidor civil, integrante da Secretaria Exe­
cutiva, designado pelo Ministro de Esta:dO, podendo ser requisitado 
de outro Ministério, na forma da :egislação em vigor. 

Parágrafo único. O Oficial de Registros Públicos exercerá 
função integrante do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias. 

Art. 18. Ao Oficial de Registros Públicos incumbem as atri­
buições constantes da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, as 
de tabelião de notas e a:s relativas ao protesto de titulas. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, quando ao exer­
cício dessas atribuições , o disposto no Livro lI, Título lI, Capí­
tulo IV, da Lei n .O 6.750, de 10 de dezembro de 1979, que dispõe 
sobre a Organização Judiciária do Distrito Federa'l e dos Ter­
ritórios. 

Art. 19. Observar-se-á, quanto aos atos praticados pelo Se­
cretário Executivo e pelo Oficial de Registros Públicos, no que for 
aplicável, o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios. 

Art. 20. A Justiça do Distrito Federa: e dos Territórios cabe 
processar e julgar as causas civis e criminais relativa:s às pessoas 
domiciliadas ou residentes no Território ou aos bens nele situadOS, 
salvo quando cometidas a outra jurisdição. 

Art. 21. O Território de Fernando de Noronha fica subor­
dinado à jurisdição do Tribuna:l Regional do Trabalho da 6.a 
Região . 

Art. 22. Os Secretários do Governo não poderão desde a no­
meação: 

I - firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de di­
reito privado, autarqUia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público, corno pessoa 
física:, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

II - ser proprietário ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoas jurídicas de direito público 
ou nele exercer função remunerada; 

ITI - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego nas enti­
dades referidas no item I; 

IV - patrocinar causa em que seja interessada qua:lquer das 
entidades a que se refere o item I ; 

V - adquirir bens de qualquer natureza pertencentes às en­
tidades referidas no item 1. 

§ 1.0 O Governad'Ür observará as disposições do Estatuto dos 
Militares e, no que couber, o disposto neste artigo. 
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§ 2.° Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao Chefe dl. ?/' , 

Gabinete e aos Secretários de Governo, quando militares da ativa. 

Art. 23. A ação administrativa do Território nortear-se-á 
pelos princípios e diretrizes da Reforma Administrativa (Decreto­
lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967). 

Art. 24. O Goyerno territorial poderá, mediante prévia au­
tori~ção do Presidente da República, contratar pessoal, de acordo 
com a Consolidação das Leis do 'Drab a lho , para a: execução de pro­
jetos e outras atividades administrativas do Território. 

Art. 2,5. A União poderá cometer ao Território a cobrança 
de tributos de cuja distribuição participe. 

Parágrafo único. A receita dos tributos, arrecadados na forma 
deste artigo, constituirá suplemento dos recursos atribuídos pela 
União ao Território e será aplicada mediante plano previamente 
aprovado pelo Ministro de Estado. . 

Art. 26. As receitas de qualquer natureza, arrecadadas pelo 
Território, excetuadas as provenientes de tributos, poderão ser 
diretamente aplicadas, segundo plano elaborado pelo Governo ter­
ritorial. 

Art. 27. O orçamento da União consignará em cada exercício, 
no subanexo correspondente ao orçamento do Ministério Militar, 
os recursos necessários aos encargos da administração territorial. 

Art. 28. As dotações orçamentárias serão alocadas ao Ter­
ritório de conformidade com as normas vigentes estatuídas pelO 
Ministério Mllltar. 

Art. 29. O Território elaborará sua programação plurianual, 
na forma da legislação federal. 

Art. 30. A fiscalização orçamentária e financeira será exer­
cida pelo Ministério Militar, sob cujas normas será feita a presta­
ção de contas. 

Art. 31. O Governo territorial manterá no continente -
Nordeste Brasileiro - instalações de apoio necessárias à adminis­
tração do Território. 

Art. 32. Caberá ao Comandante da Guarnição Militar de Fer­
nando de Noronha manter a ordem e a segurança interna no Ter­
ritório, com a tropa da Guarnição. 

Art. 33. O Poder Executivo especificará a competência e es­
tabelecerá o detalhamento da estrutura do Gabinete e das secre­
tarias de que trata o artigo 15 desta Lei. 

Art. 34. O Poder Executivo criará os demais cargos de secre­
tário de Governo, à medida que forem sendo implantadas as res­
pectivas Secretarias. 

Parágrafo único. O valor da retribuição dos cargos de que 
trata este artigo é o fixado no Anexo I, alínea a, do Decreto-lei 
n.o 1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 35. O Poder Executivo, quandO for o caso, estabelecerá 
normas para a transferência de vinculação do Território Federal 
de Fernando de Noronha de um Ministério Militar para outro. 
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Art. 37. As despesas com a execução desta Lei correrão à 
conta de dotações alocadas ao Território no Orçamento da União. 

Art. 38. Esta L€i entra em vigor em 1 de janeiro de 1982. 
Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, de de 1981. 

LEGISLAÇÃO CIT.4DA 

DECRETO-LEI N.o 4.102, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1942 
Cria o Território Federal de Fernando de Noronha. 

O President.e da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 e nos termos do artigo 6.0 da Constituição, 
decreta: 

,Art. 1.0 Fica criado, no interesse da defesa nacional, o ter­
ritório federal de Fernando de Noronha, constituído pelo respectivo 
arquipélago. 

Art. 2.° Os bens, situados no Território de Fernando de No~ 
ronha, bem como os impostos e taxRs, pertencentes ao Estado de 
Pernambuco, são transferidos à União. 

Art. 3.° A administração do Território de Fernando de Noro­
nha será regulada por lei especial. 

Art. 4.° Esta L€i entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. . 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1942, 121.° da Independência e 
54 o da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para <I. Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

· ................................................................ . 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 411, DE 8 DE JANEIRO DE 1969 
Dispõe sobre a administração dos Territórios Federais, 

a organização dos seus Municípios, e dá outras provi­
dências. 

· ................................................................. . 
I 

Art. 83. Este Decreto-L€i não se aplica ao Território Federal 
de Fernando de Noronha, que se regerá por lei especial. 
· ................................................................ . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras provi­

dências. · ....................... . .. . ..... . ................... . ........... . 
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LEGISLAÇAO CITADA \ . 

LEI N.o 6.750, DE 10 DE DEZEMiBRJO DE 1979 ~~ .. l 

Dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Fe-
deral e dos Territórios. · .. .......... ...... .... ....... ...... .. .. .... .. ..... ............... .. . 

LIVRO li 
Dos Serviços Auxiliares 

· ........... . .............. ... . . . . .. . . . . .. . . . . . ... . .. .. ... . . .. ... . 
TíTULO 11 

Da competência 
....... .... . .... . . ...... .. . .. .. . .................... ... .... . .. ... . . 

CAPíTULO IV 
Dos Ofícios Extrajudiciais 

Art. 74 . Aos Ofícios do Registro Público incumbe a prática 
dos atos que lhe são atribuídos pela lei de registros públiCOS e pelz. 
legislação especial. 

Art. 75. Aos Ofícios de Protestos de Títulos incumbe a lavra­
tura de instrumentos de protestos de titulas sujeitos a essa for­
malidade, bem como as respectivas averbações. 

Parágrafo único. Diariamente, na forma estipulada pelo Cor­
regedor da Justiça, os titulares dos Ofícios remeterão ao Distribui­
dor relação especificada dos protestos efetuados. 

Art. 76. Aos Tabeliães de Notas incumbe: 
I - a lavratura dos atos ou contratos para os quais a lei exija 

ou a parte prefira a forma pública; 
li - a aprovação de testamentos cerrados; 

UI - o reconhecimento de firma, letra e chance~a; 
IV - a autenticação de cópias; 
V - a extração de públicas-formas. 
Parágrafo único. No reconhecimento da firma, o Tabelião 

declarará, conforme o caso, que a assinatura foi lançada em sua 
presença ou que a reconhece por semelhança com a depositada 
em seus arquivos. Em papéis que visem a transmitir ou prometer 
transmitir propriedade ou direitos sobre bens ou a alienar ou dispor 
de direitos pessoais ou a eles renunciar, não poderá ser reconhe­
cida firma por semelhança, sendo indispensável a presença do 
signatário. 

Art. 77. O Tribunal de Justiça disporá a respeito do registro 
geral dos atos praticados pelos Ofícios Extrajudiciais, observada 
a legislação específica. 

DECRETO-LEI N.o 1.820, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 
Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos ser­

vidores civis do Poder Executivo, bem como das pensões, 
e dá outras providências. 

· .................. . .. . ........... . ... . .. . .... . ... .. . . ... . . . ... .. . 
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ANEXO I 

(Art. 1.0 do Decreto-lei n.a 1.820, de 11 de dezembro de 

Vencimento Mensal 

Denominação do CarC"o 
A partir de I A partir de 

1.°/1/1981 1.0/4/1981 

a) Cargos de natureza especial 

Mln1stro de Estado 116.552,00 149.359,00 
Consultor-Geral da Repúbl1ca 116.552,00 149.359,00 
Diretor-Geral do DASP 116.552,00 149.359,00 
Governador de Território Federal 95.359,00 122.202,00 
Secretário de Governo de Território Fed. 64.100,00 82 . 143,00 

b) Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procurador-Geral da Repúbllca 116.552,00 14.9 . 31i9,OO 
Subprocurador-Oeral da Repúbl1ca 105.957,00 135.782,00 
Procurador da Repúbllca' de La Categoria 70 . 524,00 90.375,00 
Procurador da República de 2.& Categoria 58.009,00 74.338,00 

Ministério Público Militar 

Procurador-Geral da Justiça M1lItar 105.957,00 135.782,00 

Subprocurador-Gel1Ú 67.279,00 82.218,00 

Procurador de 1.& Categoria 58.009,00 74.338,00 

Procurador de 2.& Categoria 50 .062,00 64.153,00 

Advogado de Ofício 36 .285,00 46.498,00 

• 

1980) 

Representação 
Mensal 

80% 

80% 

80% 

35% 

20% 

80% 

60% 

-
-

60% 

35% 

-
-
-

I o ' ~., 
~/ (' 

~~ ~ 
~o\' <'ilj' 

. " . ..=. 
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Gratificação de 
Nível Superior 

-
-
-
-
-

-
-

20% 

20% 

-
-

20% 

20% 

. :10% 

, 
;-
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Veuc1mento Mea.sal 

~QKDln'çlo do Cargo 
Rep~taçAo GraUncaçAo de 

A partir de I A partir de Mensal MiYe1 SUperior 

}.0/1/1981 1.°/4/1981 

MinlllUrto P1íblfco cio Trabalho 

Procurador-Geral da Justlça do Trabalho 105.957,00 135.782,00 110% -
Subprocurador-Geral 67.279,00 R2.218,OO 35% -
Procurador do Trabalho de 1." Categoria 58.009,00 74. 338,()(I - 2O'l{, 
Procurador do Trabalho .de 2.& Categoria 50.062,00 64.153,00 - :!O'l{, 

Minlstério PÚbllco do DIstrito Federal 
e d08 Territórios 

Procurador-Geral 90.062,00 l15.413,OO 35'70 -
Subprocuraàor 63.572,00 81.467,00 30% -
Curador 58.009,00 74.338,00 - 20% 

Promotor P1íbUco 52.978,00 67.690,00 - 20% 

Defensor Públloo 41.850,00 53.630,00 - 20% 

Promotor Substituto 36.285,00 46.498,00 - 200/.. 

Ministério P1íbUco junto ao 
Tribunal de Contas da União 

Proaurador-Ger&1 105.957,00 135.782,00 110% -

Subprocurador-Geral 67.279,00 82.218,00 350/.. -

c) Tltbunal Marítimo 

Juiz-PresIdente 71.518,00 91.650,00 40% -
Juiz 71 . 518,00 91.850,00 - 20% 

- .- - - -~-

Obs.: o vencimento do cargo de Juiz do Tribunal Marltlmo 6 acrescido de lO% correspondente ~ Orat1t1caçio de Nlvel Superior. 

Nos demais casos em que figurar a citada gratl!lcaçAo, obeervar-sH o d1spo8to no art. }.O, § 3.0 do Decreto-lei n .o 1.709, de 31-10-''''- --

I 
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~~//~NSAGEM N.o 469: DE 1981, DO PODER EXECU'l'IVO. 

. \ Excelentíssimos senhores Membros do Congresso Nacional: 

;,; 
" ';;; 
u 

Nos termos do art, 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
mEter à elevada deliberação de Vossas Excelência.", acOmpanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Secretá­
tio-Geral do Conselho de SegnranC{a Nacional, o anexo Projeto 
de Lei que "dispõe sobre a administração do Território Federal 
de Fernando de Noranha e dá outras providências", 

Brasília, 3 de novembro de 1981. - Aureliano Chaves. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 010/ 81, DE 3 DE NOVEMBRO DE 
1981, DO SENHOR MINISTRO DE EST.I\DO SECRETÁRIO­
GERAL DO CONSELHO DE SEQURANÇA N.I\CIONAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a hGura de dirigir-me a Vossa Excelência a respeito da 
administraçào do Território Federal de Fernando de NOranha. 
criado no interesse da defesa nacional pelo Decreto-lei n.o 4.102, de 
9 de fevereiro de 1942. 

Estudos realizados pela Sccrdaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional, a respeito do assunto, chegaram às .seguintes 
conclusões: 

- a legislação pertinente em vigor é, quase toda, baseada em 
decretos-leis do início da década de 40, esparsa e já não atende 
às necessidades da administração do Território; 

- a administração do Território deve ser regida por lei es­
pecial, de acordo com o que prescreve o artigo 83 do Decreto-lei 
n.O 411, de 8 de fevereiro de 1969; 

. - para efeltos de supervis2.o ministerial, o Território é vin­
culado ao MinLstenu do Exército; 

- é de interesse nacional a aprovação, em curto prazo, de 
uma lei que, dando cabal CUla]lr :mél1 ' o ;.10 que estabelece o arti­
go 83 do Decreto-lei n.O 411, de 8 de f8\'e!'eiro de 1969, possibilite: 

a consolidacic dos diversos imtrumentos legais que regu-
lam o assunto; . 

- - o atendimento d:1S necessidades da administ,raçf.o do Ter­
ritório; 

- a efetivação da transferência de vincul~w:lo do Territ.ório 
de um Ministério Militar para outro, pelo Poder Executivo, tendo 
em vista conveniências de ordem administrativa ou de interesse 
da estratégia miltar, 

Assim. submeto à :cH,a cons:deração de Vossa Excelência o 
Anteprojeto de Lei anexo, que busca re'iponder às conclusões dos 
estudos realizados nesta Secretaria-Geral sobre a administração 
do Território Federal de Fernando de Noronha, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais prOfundo respeito. - General-de-Brigada 
Danilo Venturini, lVilnistro de Estado, Secretário-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 
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Aviso n.O 54!J-SUPAR/81. 
Em 3 de novembro de ).o!RQ<I~ 

Excelentissimo Senhor primeIro Secretário: 

Tenho H honra· de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem 
do Excel·entíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada 
de Exposição de Motivos d.o Senhor Ministro de Estado secretário­
Geral do Conselho de Segurança Nacional, relativa a prOjeto de 
lei que "dispôe 5021'-e a administração do Território Federal de Fer­
nando de Noronha, e dá outras providências". 

Aproveito a oportnnid'ade para renovar a Vossa Excelência pro­
test.os de elevada estima e consideração. - João Leitão de Abreu, 
1',11ni5tr0 Chefe do GabiDf te Chil. 

A Sua Excelência o Senhor 
De;)1;L8 de Furtado Leite 
DD. P 1'i111'eiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Com embasamento no art. 51 da Constituição, S. Ex.a o Pre­

sidente em eXerCIClQ, Doutor Aureliano de Mendonça Chaves, 
submeteu à elevada deliberação dos integrantes do Congresso 
Nacional - acompanhado de Exposição de Motivos do Ministro 
de Estado Secretário-Geral do Cons·elho de Segurança Nacional -
o presente proj-eto de lei, que "dispõe sobre a administração do 
Território Federal de Fernlindo de Noronha e dá outra 3 provi­
dências", 

Na aludida Exposição; explicitou o Ministro Danilo Venturini: 

"Estudos realizados pela Secretaria-Geral do Conselhú 
de Segurança Nacional, a respeito do assunt.o, chegaram 
às seguintes conclusões: 

- a legislaçào pertinente em vigor é quase toda, ba­
s-eada em decretos-leis do início da década de 40, esp~r : a 
e já não atende às necessidades da administração do Ter­
ritório' , 

- a administração do Território deve ser regida por 
lei especial, de acordo com o que prescreve o art. 83 do 
Dec,'eto-Iei n,O 411, de 8 de fevereiro de 1969; 

- para efeitos de supervisão ministerial, o Território 
é vinculado ao Min! stério do Exército; 

- é de interesse nacional a aprovaçã.o, em curto pra­
zo, doe uma lei que, dando cabal cumprimento ao que es­
tabelece o art. 83 do Decret.o-Iei n.o 411, de 8 de fevereiro 
de 1969, possibilite: 

- a consolidação dos diversos instrumentos legais que 
regulam o assunto; 

- o atendimento das necessidades da administraçã::J 
do Território; 
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-- a efetivação da transferência de vinculação do Ter­
ritório de um Ministério Militar para outro, pelo Poder 
Executivo, tendo em vista conveniências de ordem admi­
nistrativa ou de interesse da estratégia militar." 

A propOSição presidencial foi distribuída a esta e às Comissões 
do Interior e de Segurança Nacional. 

J!: o relatório 

11 - Voto do Relator 
O Território Federal de Fernando de Noronha foi criado pelO 

Decreto-lei n.o 4 .102, de 9 de fevereiro de 1942, "no interesse da 
defesa nacional", diploma legal este de apenas quatro artigos. Leis 

"Posteriores dispuseram referentemente ao assunto, mas jamaiS 
deixando a matéria pertinente devidamente disciplinada. Impu­
nha-se, por conseguinte, uma lei regulando suficiente e exausti­
vamente a administração desse Território. que inescondivelmente 
vem crescendo em relevância. 

A presente iniciativa do Poder Executivo, quanto aos aspectos 
que nos cumpre sua apreciação é constitucional, jurídica, e foi 
concebida em termos incriticáveis de técnica legislativa . 

Assim sendo, sob tais ângulos, e quanto ao mérito, o presente 
voto é por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1981. - Nílson Gibson. 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plenária, 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, téc­
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 5.482/81, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes Os Senhores Deputados: Antônio Dias, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Adhemar Santlllo, 
Afrisio Vieira Lima, Antônio Russo, Amadeu Geara, Bonifácio de 
Andrada, Carlos Chiarelli, Darcílio Ayres, Délio dos santos, Djal­
ma Bessa, Elquisson Soares, Francisco Benjamim, Isaac Newton, 
Jairo Magalhães, Joaci! Pereira, João Gilberto, Jorge Arbage, José 
Mendonça, José Penedo, Lidovino Fanton, Louremberg Nunes Ro- • 
cha, Luiz Leal Marcello Cerqueira, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, 
Osmar Leitão, Péricles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Ricardo Fiu-
za, Roberto Freire, Roque Aras, Tarcísio Delgado, Waíber Guima-
.res, Waldir Walter e Walter Silva. 

Sala da Comissão, 11 de novembro de 1981. - Antônio Dias, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Nilson Gibson, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO DO INTERIOR 

I - Relatório 

O Território de Fernando de Noronha é formado por um con­
junto de rochedos vulcânicos, de relevo montanhoso, que afloram 
bruscamente das águas. Com uma área de 26 km2, compreenden­
do os penedos de São Pedro e São Paulo, o Atol das Rocas. e o 
arquipélago, fica a 525 km de Pernambuco e 350 km do Rio Gran-
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de do Norte, possuindo uma população deI . 269 habitantes, sendo 
pescadores (60 % ) e militares (40 % ) . 

Em 1942, por interesse de Segurança Naclonal, pelo Decreto­
lei n.o 4 . 102, de 9 de fevereiro, foi criado o Território Federal de 
Fernnado de Noronha., suoordinado diretamente ao Ministério do 
Exército, ganhando importância como ponto estratégico, durante 
a II Guerra Mundial. 

O Decreto-Lei n .o 411 , de 8 de janeiro de 1969, que "dispõe 
sobre a administração dos Territórios Federais, a orgrunização dos 
seus Municípios e dá outras providências", no seu artigo 83, ex­
c' ui o Território Federaà de Fernando de Noronha dos seus Wspo­
sltivos, determinando que se regerá por lei e.s.pecial. 

O Poder Executivo pela Mensagem n.O 469/81, ora em exame, 
que se transformou no Projeto de Lei n.o 5.4812, de 1981, procura 
estabelecer novas normas sobre a administração do TerrH.ório 
Federal de Fernando de Noronha, base,ado em que a legislação 
pertinente em vigor, é quase toda fundamentada em decretos-leis 
do inicio da década de 40, e~pa.rsa e sem atender às neceSlSidades 
a:dministrativas da referida unidade da nossa federação. 

Pretende entre outras mOdificações mais lmpo1'twntes, a. p1'O­
pcsição em análise: 

a) uma legislação que consolide os diversos instrumentos le­
gais que regulam o assumto ; 

b) atendimento às novas necessidades de administração do 
Terri tório ; 

c) a tra:nSiferência de vinculação do Território Federal de Fer­
na.ndo de Noronha de um ministério militar, para outro, pelo 
Poder Executivo, de acordo 'com interess.e de ordem administra­
tiva ou estratégia mi"itar. 

Portanto, o presente projeto de lei virá proporeiollar meios 
para melhor administra:ção e funcionalidade do Terri,w,rio Fede'raJ 
de Fernando de Noronha. 

n - Voto do Relator 

Pelo exposto, votamos pela aprovação da referida proposição. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1981. - Inocêncio Oli­
veira, Relator. 

lU - Parecer da. cOmissão 

A Comissão do Inte,rior, em sua reunião ordinária realizada 
em 25 de novembro de 1981, opinou, contra os votos dos Senhores 
Deputados Ca.rlos Nelson e Jerônimo Santana, peda aprovação do 
Projeto de Lei n .o 5.482/81 , do Poder Executivo, nos termos do 
parecer do Relator - Deputado Inocêucio Oliveira, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Herbe,r,t Levy, 
(Presidente em exercício, nos termos do aTt. 76 do Regimento 
Interno) ; Isaac Newton, Evandcr-o Ayres de Moura, Ruben Fi~ueiró, 
Ruy Bacelar, Angelo Magalhães, Corrêa da Costa, Nagib Haikel, 
M-enandro Minahim, Vivaldo Frota, Inocêncio Oliveira, Júlio Mar­
tlillS, Vingt Rosado, Alexandre Machado , Tertuliano Azevedo José , 

, 



t' .. ~;;ô. • ........ 
.J _+ ~ 

í .,3.) , ".)_( ~ 
-<: ........... - \ % 
") ~-:...: - 14-

,;-
c / ;,{ej at, Manoel Novaes, Milton Brandão, 

-, .- Raulino e Newton Cardoso, 
Cristino Cortes, Ludgero 

'" )( 

'iij 
C) 

..... 
00 
m ..... 
- co 
~It) 
v 
10 

... 0 

"' Z 
~...J 
.3 a.. 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 1981. - Herbert Levy, 
(Presidente - Artigo 76 do Regimento Interno) - Inocêncio Oli­
veira, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
I - Reta tório 

Cumprindo dispositivo constitucional e fundamentado em Ex­
posição de Motivos do Senhor Mi:nistro de Estado Secretário-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, enviou o Poder Executivo à 
apre,ciação do Congresso Nadona: Projeto de Lei que "dispõe sobre 
a administração do Território Federal de Ferna,ndo de Noronha e 
dá outras providências". 

Despachado a: exame desta Comissão, coube-nos a função de 
relator. 

O projeto atende à Exposição de Motivos n.O 010, de 3 de 
novembro de 1981. do Senhor Ministro de Estado Secretário-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional que apresenta as seguintes 
conclusões de estudos realizados pela referida Secretaria-Geral 
(fols. 16), verbis: 

H_ a legislação pertinente em vigor é, quase toda, 
baseada em decretos-leis do início da década de 40, es­
parsa'€ já não atende às necessidades da administração do 
Território; 

- a administração do Território deve ser regida por 
lei especial, de acordo com o que prescreve o artigo 83 do 
Decreto-lei n.o 411, de 8 de fevereiro de 1969; 

- para efeitos de supervisão ministerial, o Território 
é vinculado ao Ministério do Exército; 

- é de interesse nacional a a:provação, em curto prazo, 
de uma lei que, dando cabal cumprimento ao que estabelece ° artigo 83 do Decreto-lei n.o 411, de 8 de fevereiro de 
1969, possibilite: 

- a conSOlidação dos diversos instrumentos legais que 
regulam o assunto; 

- o atendimento das necessidades da: administração 
do Território; 

- a efetivação da trans.ferência de vinculação do 
Território de um Ministério Militar para outro, pelo Poder 
Executivo, tendo em vista conveniências de ordem admi­
nistrativa ou de interesse da estnxtégia milita:r." 

11 - Voto do Relator 

Nada a acrescentar aos argument.os expendidos na EM nO 010, 
de 3 de novembro de 1981 e ora transcritos, impondo a conclusão 
pela Aprovação deste proj eto. 

Sala da Comissão, 12 de novembro de 1981. - Paulo Studart, 
Relator. 

• 
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UI - Parecer da Comissão \ ;' 

.:> • 
A Comissão de Segurança Nacional, em sua Reunião Ordinária ~V 'J 

do dia 12 de novembro do ano de hum mil novecentos e oitenta 
e um, opinou, l1l1animemente, pela Aprovação do Projeto de Lei 
n.o 5.4H2 , de 1981, (Mensagem n .o 469/ 81) , que "dispõe sobre a ad-
ministraria do Território Federal de Ferna:ndo de Noronha e dá 
outras providências", nos termos do Pa,recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: OduUo Domin­
gues, Presidente em exercício : Paulo Studart, Relator; Antônio 
PO'l1.tes, Erasmo Dias, Ary Kffuri, Paulo Tôrres e os Suplentes 
Túlio Barcelos, Paulo Guerra e Luiz Bacc3Jrini. 

Sala: da Comissão, 12 de novembro de 1981. - Odulfo Domin­
gues, Presidente em exercício - P:>..ulo Studart, RelatOr. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

Republica-se por ter saído com incorreções no 

26.11.81, página 13879, 2ª coluna. 

Na ementa, on~ se lê: 

PROJETO DE LEI Nº 5 .482-A, de 1981 
(DO PODER EXECUT~VO) 
MENSAGEM Nº 469/81 

Dispõe sobre a administração do Território Federal de 
Fernando de Noronha e dá outras providênci as; tendo pa­
receres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação; da Comissão do Interior , 
pela aprovação, contra os votos dos Srs. Carlos Nelson 
e Jerônimo Santana; e, da Comissão de Segurança Nacio--nal, pel a aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 5.482, de 1981, a que se referem os 
pareceres) . 

PROJETO DE LEI Nº 5.482-A, de 1981 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 469/81 

Dispõe sobre a administração do Território Federal de 
Fernando de Noronha e dá outras providências; tendo pa­
receres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação; da Comissão do Interior, 
pela aprovação, contra os votos dos Srs. Carlos Nelson, 
José Frejat e Jerônimo Santana; e, da Comissão de Segu-

. -rança Naclonal, pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 5.482, de 1981, a que se referem os 
parecere s ) . 

• ER 1.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE REDAÇAO 

Dispõe sobre a administração do Território 
Federal de Fernando de Noronha e dã outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A organização administrativa do 
Federal de Fernando de Noronha, criado no interessa da defesa 
lo Decreto-lei n9 4.102, de 9 de fevereiro de 1942, obedecerã 
nesta lei. 

Territóri o 
nacional pe 
ao disposto 

Art. 29 - A União administrarã o Território Federal de 
Fernando de Noronha tendo em vista os seguintes objetivos, além do objeti 
voprimordial para o qual foi criado: -

I - proporcio~ar uma adeguada as~ist~ncia ao homem, dan 
do prioridade aos setorês dê saudê, educaçao e habltaçao; 

11 - desenvolver obras de infra-estrutura com prioridade 
para os setores de ãgua, saneamento, energia, porto e abastecimento; 

111 - desenvolver e explorar as potencialidades do Terri­
tório como ponto de atração turistica; 

IV - incentivar a agropecuãria e a exploração dos recur-
sos naturais; 

V - desenvolver outras atividades que se .-Vla tornem 
v ei s. 

Art. 39 - Para os efeitos da supervisão ministerial pre 
vista na legislação em vigor, o Terri tório Federal de Fernando de Noronhã 
é vinculado a um Ministério Militar determinado pelo Presidente da Repu­
b 1 i ca . 

Art. 49 - O Território Federal de Fernando de Noronha é 

GER 20.01 .0050.5 
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uma Unidade Orçamentãria do Ministerio Militar, com autonomia administra­
tiva. 

Art. 59 - Os planos e programas governamentais, respei­
tadas as peculiaridades do Territõrio, guardarão consonância com os seus 
correspondentes nacionais e regionais. 

Art. 
rio obedecerã a planos 
Ministro de Estado. 

69 - A ação administrativa do Governo do Territõ-- -e programas previamente submetidos a aprovaçao do 

Parãgrafo único - A programação e a aião direta dos õr 
gãos da Administração Federal na ãrea do Territõrio serao sempre realiza­
das em consonância com os planos e programas aprovados. 

Art. 79 - O Territõrio pode rã ter si stemas prõprios, re 
1 acionados a atividades setoriais de Ministerios Civis, sem prejulzo da 
atuação direta destes. 

Parãsrafo único - A execução dos programas dos Ministe­
rios Civis serã atribulda, de preferência, a õrgãos territoriais corres­
p ondentes. 

Art. 89 - Os Ministerios que celebrarem convênios com 
o Goyerno do Território prestarão assistência tecnica e financeira, na 
forma que for estabelecida no respectivo instrumento. 

Art. 99 - O Territõrio Federal de Fernando de Noronha 
serã administrado por um Governador, auxiliado por Secretãrios de Gover­
no. 

Art. 10 - O cargo de Governador do Territõrio Federal 
de Fernando de Noronha serã exercido por Oficial Super ior da Ativa das 
Forças Armadas, nomeado pelo Presidente da República. 

Parãgrafo único - O exerclcio do cargo de Governador 
do Territõrio implicara no exercicio, concomitante, do cargo de Comandan­
te da Guarnição Militar de Fernando de Noronha. 

Art. 11 - O Governador do Territõrio farã jus 
indenização de representação, de valor equivalente ã representação 
bida pelos Governadores dos demais Territõrios Federais. 

a uma 
perce-

Art. 12 - Nos afastamentos temporãrios do Governador, 

GE R 20.01.0050.5 
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responderã pelo expediente do Governo o seu substituto legal na cadeia 
de comando do cargo militar que exerce. 

Art. 13 - Os serviços relativos ã administração territo 
rial serão atendidos por militares da Guarnição Militar do Território e 
por servidores civis do Quadro e Tabela Permanentes do Ministerio Mili­
tar, lotados no Território Federal de Fernando de Noronha. 

§ 19 - Os Secretãrios de Governo serão nomeados pelo Mi 
nistro de Estado, mediante indicação do Governador. 

§ 29 - Os Secretãrios de Governo e o Chefe de Gabinete, 
quando militares da ativa, serão considerados no exercicio de cargo mili­
t ar. 

§ 39 - Os Secretãrios de Governo, quando militares da 
ativa, farão jus a uma indenização de representação, de valor idêntico ã 
representação percebida por Secretários de Governo dos demais Territórios 
Federais. 

Art. 14 - Ao Governador incumbe: 

I - cumprir e fazer cumprir as leis e regulamentos fe­
derais aplicáveis ao Território; 

-. -11 - expedir decretos e demais atos necessarl0S a admi-
nistração do Território; 

111 - representar juridicamente o Território nos assuntos 
de interesse da administração; 

IV - encaminhar ã aprovação do Ministro de Estado a pro­
posta orçamentãria, no prazo fixado; 

V - promover a elaboração e a eventual revisão das pro­
gramações orçamentárias anual e plurianual, submetendo-as ã aprovação do 
Ministro de Estado; 

-VI - executar o orçamento anual e a programaçao orçamen-
tãria plurianual do Território; 

VII - promover a instauração de comissões de inquerito, 
para apurar responsabilidade de servidores civis lotados no Território; 

VIII - executar ou fazer executar decisões judiciais, bem 

GER 20.01 .0050.5 
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como prestar às autoridades judiciãrias o auxilio que for solicitado, pa­
ra o cumprimento das mencionadas decisões; 

IX - promover a coordenação das atividades dos órgãos fe 
derais no Território; 

X - apresentar ao Ministro de Estado, no prazo fixado, 
relatório circunstanciado da atuação do Governo no exercicio anterior; 

XI - comunicar-se diretamente com os Ministerios e ou­
tros órgãos sobre assuntos referentes ao Território; 

XII - celebrar contratos, convênios e ajustes com entida­
des publicas ou privadas; 

XIII - delegar competência para a prãtica de atos adminis­
tratiYos, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 15 - A estrutura bãsica da administração do Terri­
tório serã constituida de um Gabinete, uma Secretaria Executiva e de ou 
tras Secretarias criadas pelo Poder Executivo, de acordo com as necessidã 
des administrativas do Governo territorial. 

rio; 

Art. 16 - Incumbe ao Secretãrio Executivo: 

I - auxiliar o Governador na administração do Territó-

11 - dirigir os serviços da Secretaria Executiva; 

111 - celebrar casamento; 

IV - resolver os dissidios de natureza trabalhista, cuja 
solução seja atribu;da pela lei às Juntas de Conciliação e Julgamento; 

V - conciliar as partes que, para esse fim, a ele recor 
rerem, valendo como sentença o acordo entre elas es t abelecido e por todos 
assinado; 

VI - efetuar diligências e cumprir os mandados judi 
ciais, designando oficiais de justiça ad hoc, quando necessãrio; 

VII - arrecadar e arrolar bens vagos e de ausentes, dando 
conhecimento ao juiz competente do Distrito Federal; 

GER 20.01.0050.5 
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VIII - exercer as funções cometidas pe l as leis às autorida 
des policiais e trabalhistas. 

Art. 17 - As funções de Oficial de Registros Públicos 
serão exercidas por um servidor civil, integrante da Secretaria Executi­
va, designado pelo Ministro de Estado, podendo ser requisitado de outro 
Ministerio, na forma da legislação em vigor. 

Parãgrafo único - O Oficial de Registros Públicos exer­
cerã função integrante do Grupo-Direção e Assistência Intermediãrias. 

Art. 18 - Ao Oficial de Registros Públicos incumbem as 
atribuições constantes da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, as de 
tabelião de notas e as relativas ao protesto de tltulos. 

Parãgrafo único - Aplica-se, no que couber, quanto ao 
exercicio dessas atribuições, o disposto no Livro 11, Tltulo 11, Capitulo 
IV, da Lei n9 6.750, de 10 de dezembro de 1979, que dispõe sobre a Organi 
zação Judiciãria do Distrito Federal e dos Territórios. -

Art. 19 - Observar-se-ã, quanto aos_atos praticados pe­
lo Secretãrio Executivo e pelo Oficial de Registros Publicos, no que for 
aplicãvel, o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e dos Ter 

. -f1 torios. 

Art. 20 - ~ Justiça do Distrito Federal e dos Territó­
rios cabe processar e julgar as causas civis e criminais relativas às pes 
soas domiciliadas ou residentes no Território ou aos bens nele situados~ 
salvo quando cometidas a outra jurisdição. 

Art. 21 - O Território de Fernando de Noronha fica su­
bordinado à jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região. 

Art. 22 - Os Secretãrios do Governo não poderão desde a -n omeaçao: 

I - firmar ou mante~ contrato com pessoas juridicas de 
direito privado, autarquta, empresa p~~lica, sociedade de economia mista 
ou empresa concessionaria de serviço publico, como pessoa flsica, salvo 
quando o contrato obed~cer a clãusulas uniformes; 

II 
favor decorrente de 
nela exercer função 

- ser proprietãrio ou diretor de empresa que goze de 
contrato com pessoas juridicas de direito público ou 
remunerada; 

111 - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego nas en­
tidades referidas no inciso I; 

GER 20.01 .0050.5 
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IV - patrocinar causa em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere o inciso I; 

V - adquirir bens de qualquer natureza pertencentes 
entidades referidas no inciso I. 

-as 

§ 19 - O Governador observarã as disposições do Estatu­
to dos Militares e, no que couber, o disposto neste artigo. 

§ 29 - Aplica-se o disposto no parãgrafo anterior ao 
Chefe de Gabinete e aos Secretãrios de Governo, quando militares da 
a ti va. 

Art. 23 - A ação administrativa do Território 
-se-ã pelos princlpios e diretrizes da Reforma Administrativa 
-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967). 

nortear­
(Decreto-

Art. 24 - O Goyerno territorial poderã, mediante previa 
autorização do Presidente da Republica, contratar pessoal, de acordo com 
a Consolidação das Leis do Trabalho, para a execução de projetos e outras -atividades administrativas do Territorio. 

Art. 25 - A União poderã cometer ao Território a cobran 
ça de tributos de cuja distribuição participe. 

Parãgrafo unico - A receita dos tributos, arrecadados 
na forma deste artigo, constituirã suplemento dos recursos atribu;dos pe-
1 a União ao Território e serã aplicada mediante plano previamente aprova­
do pelo Ministro de Estado. 

Art. 26 - As receitas de qualquer natureza, arrecadadas 
pelo Território, excetuadas as provenientes de tributos, poderão ser dire 
tamenteaplicadas, segundo plano elaborado pelo Governo territorial. -

Art. 27 - O orçamento da União consignarã em cada exer­
clcio, no subanexo correspondente ao orçamento do Ministerio Militar, os 
recursos necessãrios aos encargos da administração territorial. 

Art. 28 - As dotações orçamentãrias serão alocadas ao 
Território de conformidade com as normas vigentes estatu;das pelo Ministe 
r i o Mil itar. 

Art. 29 - O Território elaborarã sua programação pluri~ 
nual, na forma da legislação federal. 

Art. 30 - A fiscalização orçamentãria e financeira serã 

GER 20.01.0050.5 
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exercida pelo Ministerio Militar, sob cujas normas serã feita a prestação 
d e contas. 

Art. 31 - O Governo territorial manterã no continente -
Nordeste Brasileiro - instalações de apoio necessãrias ã administração do 
T erri tóri o. 

Art. 32 - Caberã ao Comandante da Guarnição Militar de 
Fernando de Noronha manter a ordem e a segurança interna no Território, 
com a tropa da Guarnição. 

Art. 33 - O Poder Executivo especificarã a competência 
e estabelecerã o detalhamento da estrutura do Gabinete e das Secretarias 
de que trata o art. 15 desta lei. 

Art. 34 - O Poder Executivo criarã os demais cargos de 
Secretãrio de Governo, ã medida que forem sendo implantadas as respecti­
vas Secretarias. 

Parã9rafo unico - O valor da retribuição dos cargos de 
que trata este artigo e o fixado no Anexo I, alinea a, do Decreto-lei n9 
1 .820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 35 - O Poder Executivo, quando for o caso, estabe­
lecerã normas para a transferencia de vinculação do Território Federal de 
Fernando de Noronha de um Ministerio Militar para outro. 

Art. 36 - No caso da transferência a que se refere o 
a~t. 35, atendido o interesse da Administração, poderã hav~r, mediante 0E 
ç~o, redistribuição de servidores civis, lotados no Territorio, do Minis­
terio substituldo para o Substituto. 

Art. 37 - As despesas com a execução desta lei correrão 
ã conta de dotações alocadas ao Território no Orçamento da União. 

1 982. 
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Art. 38 - Esta lei entra em vigor em 19 de janeiro de 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

COMISsAO DE REDAÇ~O, 04 de dezembro de 1981 

'h I 
Relator 
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Encaminha Projeto de Lei 
n9 5.482-B, de 1981. 

-
" 

Brasília, OY de dezembro de 1981. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei n9 5.482-B, de 1981, que "dispõe sobre a administração 
do Território Federal de Fernando de Noronha e dá outras provi 
dências", apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do 
Art. 51 da Constituição da Rerúb1ica. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

C RLOS WI ON 
Segun o Secretári , em exercício 

da Primeira Seéretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secret&rio do Senado 

- ~ - - -------

Federal 

• 
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Em )0 de dezembro de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi­

são, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 

(n9s. 5 

58, § 19, da Cons 

482-B, de 1981, tituição Federal, o Projeto de Lei 

na Câmara dos Deputados, e 122, de 1981, no Senádo) que "dis 

põe sobre a administração do Território Federal de Fernando 

de Noronha e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração • 

SENADOR IVANDRO CUNHA LIMA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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Em ) ~ de janeir o de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para dos devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

122, de 1981 (n9 5.482-B, de 1981, na Câmara dos Deputados), apr~ 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente 

da República, que "dispõe sobre a administração do Terri tório Fe­

deral de Fernando de Noronha e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para r enovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

consideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

distinta 

• 

.' 
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Dispõe sobre a administração do 
Território Federal de Fernando 
de Noronha e dá outras providên 
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A organização administrativa do Ter 

ritório Federal de Fernando de Noronha, criado no interes 

se da defesa nacional pelo Decreto-lei n9 4.102, de 9 de 

fevereiro de 1942, obedecerá ao disposto nesta Lei. 

Art. 29 - A União administrará o Território 

Federal de Fernando de Noronha tendo em vista os segui~ 

tes objetivos, além do objetivo primordial para o qual 

foi criado: 

I - proporcionar uma adequada assistência ao 

homem, dando prioridade aos setores de saúde, educação e 

habitação; 

11 - desenvolver obras de infra-estrutura com 

prioridade para os setores de água, saneamento, energia, 

porto e abastecimento; 

111 - desenvolver e explorar as potencialidades 

do Território como ponto de atração turística; 

IV - incentivar a agropecuária e a exploração 

dos recursos naturais; 
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v - desenvolver outras atividades que se tor-
. . . 

nem v1ave1s. 

Art. 39 - Para os efeitos da supervisão mi 

nisterial prevista na legislação em vigor, o Território 

Federal de Fernando de Noronha é vinculado a um • • • M1n1ste 

rio Militar determinado pelo Presidente da RepÚblica. 

Art. 49 - O Território Federal de Fernando de 

Noronha é uma Unidade Orçamentária do Ministério Militar, 

com autonomia administrativa. 

Art. 59 - Os planos e programas governamen­

tais, respeitadas as peculiaridades do Território, guarda 
... A. 

rao consonanc1a com os seus correspondentes nacionais e 

regionais. 
... 

Art. 69 - A açao administrativa do Governo do 

Território obedecerá a planos e programas previamente sub 

metidos à aprovação do Ministro de Estado. 

Parágrafo único - A programação e a 

ta dos órgãos da Administração Federal na área 

... 
açao dire 

do Territó 

rio serão sempre realizadas em consonância com os planos 

e programas aprovados. 

Art. 79 - O Território poderá ter sistemas 

próprios, relacionados a atividades setoriais de Ministé­

rios Civis, sem prejuízo da atuação direta destes. 

Parágrafo único - A execução dos programas 

dos Ministérios Civis será atribuída, de preferência, a 

órgãos territoriais correspondentes. 
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Art. 89 - Os Ministérios que celebrarem convê 

nios com o Governo do Território prestarão assistência 

técnica e financeira, na forma que for estabelecida no 

respectivo instrumento. 

Art. 99 - O Território Federal de Fernando de 

Noronha será administrado por um Governador, auxiliado 

por Secretários de Governo. 

Art. 10 - O cargo de Governador do 

rio Federal de Fernando de Noronha será exercido 

cial Superior da Ativa das Forças Armadas, nomeado 

Presidente da República. 

. ~ 

Terrlto 

por Ofi 

pelo 

Parágrafo único - O exercício do cargo de Go-

vernador do Território implicará no exercício, concomi 

tante, do cargo de Comandante da Guarnição Militar de Fer 

nando de Noronha. 

Art. 11 - O Governador do Território fará jus 

a urna indenização de representação, de valor equivalente 

à representação percebida pelos Governadores dos 

Territórios Federais. 

demais 

Art. 12 - Nos afastamentos temporários do Go-

vernador,responderá pelo expediente do Governo o seu subs 

tituto legal na cadeia de comando do cargo militar que e 

xerce. 

Art. 13 - Os serviços relativos à administra­

ção territorial serão atendidos por militares da Guarni 

ção Militar do Território e por servidores civis do Qua­

dro e Tabela Permanentes do Ministério Militar,lotados no 

Território Federal de Fernando de Noronha. 

-
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§ 19 - Os Secretários de Governo serão nomea­

dos pelo Ministro de Estado, mediante indicação do Gover 

nador. 

§ 29 - Os Secretários de Governo e o Chefe de 
... 

Gabinete, quando militares da ativa, serao considerados 

no exercício de cargo militar. 

§ 39 - Os Secretários de Governo, quando mili 

tares da ativa, farão jus a urna indenização de represent~ 

ção, de valor idêntico à representação percebida por Se­

cretários de Governo dos demais Territórios Federais. 

Art. 14 - Ao Governador incumbe: 

I - cumprir e fazer cumprir as leis e regula­

mentos federais aplicáveis ao Território; 

11 - expedir decretos e demais 

rios à administração do Território; 

111 - representar juridicamente 

nos assuntos de interesse da administração; 

atos 
, 

necessa 

o Território 

IV - encaminhar à aprovação do Ministro de Es-

tado a proposta orçamentária, no prazo fixado; 

V - promover a elaboração e a eventual revi 

são das programações orçamentárias anual e plurianual,sub 

metendo-as à aprovação do Ministro de Estado; 

VI - executar o orçamento anua l e a 

ção orçamentária plurianual do Território; 

program~ 

VII - promover a instauração de comissões de in 

quérito, para apurar responsabilidade de servidores civis 

lotados no Território; 
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VIII - executar ou fazer executar decisões judi­

ciais, bem como prestar às autoridades judiciárias o auxí 

lio que for solicitado, para o cumprimento das menciona 

das decisões; 

IX - promover a coordenação das atividades dos 

órgãos federais no Território; 

X - apresentar ao Ministro de Estado, no pra­

zo fixado, relatório circunstanciado da atuação do Gover 

no no exercício anterior; 

XI - comunicar-se diretamente com os Ministé -

rios e outros órgãos sobre assuntos referentes ao Territó 

rio; 

XII - celebrar contratos, convênios e ajustes 

com entidades pUblicas ou privadas; 

XIII - delegar competência para a prática de a­

tos administrativos, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 15 - A estrutura básica da administração 

do Território será constituída de um Gabinete, uma Secre­

taria Executiva e de outras Secretarias criadas pelo Po 

der Executivo, de acordo com as necessidades administrati 

vas do Governo territorial. 

Art. 16 - Incumbe ao Secretário Executivo: 

I - auxiliar o Governador na administração do 
. ~ . Terr1tor10; 

11 - dirigir os serviços da Secretaria Executi 

vai 

111 - celebrar casamento; 
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IV - resolver os dissídios de natureza traba 

lhista, cuja solução seja atribuída pela lei às Juntas de 

Conciliação e Julgamento; 

V - conciliar as partes que, para esse fim, a 

ele recorrerem,valendo como sentença o acordo entre elas 

estabelecido e por todos assinado; 

VI - efetuar diligências e cumprir os mandados 

judiciais, designando oficiais de justiça ad hoc, quando 
~ . necessar10; 

VII - arrecadar e arrolar bens vagos e de ause~ 

tes, dando conhecimento ao juiz competente do Distrito Fe 

deral; 

VIII - exercer as funções cometidas pelas leis 

às autoridades policiais e trabalhistas. 

Art. 17 - As funções de Oficial de Registros 

PÚblicos serão exercidas por um servidor civil, integran­

te da Secretaria Executiva, designado pelo Ministro de Es 

tado, podendo ser requisitado de outro Ministério, na for 

ma da legislação em vigor. 

Parágrafo único - O Oficial de Registros 

blicos exercerá função integrante do Grupo-Direção 

sistência Intermediárias. 

~ 

Pu 

e As-

Art. 18 - Ao Oficial de Registros Públicos in 

cumbem as atribuições constantes da Lei n9 6.015,de 31 de 

dezembro de 1973, as de tabelião de notas e as relativas 

ao protesto de títulos. 
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Parágrafo único - Aplica-se, no que couber, 

quanto ao exercício dessas atribuições, o disposto no Li 

vro 11, Título 11, Capítulo IV, da Lei n9 6.750, de 10 de 

dezembro de 1979, que dispõe sobre a Organização Judiciá­

ria do Distrito Federal e dos Territórios . 

Art. 19 - Observar-se-á, quanto aos atos pr~ 

ticados pelo Secretário Executivo e pelo Oficial de Regi~ 

tros Públicos, no que for aplicável, o Regimento de 

Custas da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 20 - À Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios cabe processar e julgar as causas civis e cri 
~ 

minais relativas as pessoas domiciliadas ou residentes no 

Território ou aos bens nele situados, salvo quando cometi 

das a outra jurisdição. 

Art. 21 - O Território de Fernando de Noronha 

fica subordinado à jurisdição do Tribunal Regional do Tra 

balho da 6a. Região. 

Art. 22 - Os Secretários do Governo não pode-
- -rao desde a nomeaçao: 

I - firmar ou manter contrato com pessoas ju­

rídicas de direito privado, autarquia, empresa pÚblica,so 

ciedade de economia mista ou empresa concessionária de 

serviço pÚblico,como pessoa física, salvo quando o contra 

to obedecer a cláusulas uniformes; 

11 - ser proprietário ou diretor de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoas jurí 

dicas de direito público ou nela exercer função remunera-

da; 

-
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111 - aceitar ou exercer cargo, função ou empr~ 

go nas entidades referidas no inciso li 

IV - patrocinar causa em que seja interessada 

qualquer das entidades a que se refere o inciso li 

V - adquirir bens de qualquer natureza perte~ 

centes às entidades referidas no inciso I. 

§ 19 - O Governador observará as disposições 

do Estatuto dos Militares e,no que couber, o disposto nes 

te artigo. 

§ 29 - Aplica-se o disposto no parágrafo ant~ 

rior ao Chefe de Gabinete e aos Secretários do 

quando militares da ativa. 

Governo, 

Art. 23 - A ação administrativa do Território 

nortear-se-á pelos principios e diretrizes da Reforma Ad­

ministrativa (Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 

1967). 

Art. 24 - O Governo territorial poderá, me­

diante prévia autorização do Presidente da República, con 

tratar pessoal, de acordo com a Consolidação das Leis do 

Trabalho, para a execução de projetos e outras atividades 

administrativas do Território. 

Art. 25 - A União poderá cometer ao Territó 

rio a cobrança de tributos de cuja distribuição parti­

cipe. 

Parágrafo único - A receita dos tributos,arr~ 

cadados na forma deste artigo, constituirá suplemento dos 
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recursos atribuídos pela União ao Território e será apli­

cada mediante plano previamente aprovado pelo Ministro de 

Estado. 

Art. 26 - As receitas de qualquer natureza,ar 

recadadas pelo Território, excetuadas as provenientes de 

tributos,poderão ser diretamente aplicadas, segundo plano 

elaborado pelo Governo territorial. 

Art. 27 - O orçamento da União consignará em 

cada exercício, no subanexo correspondente ao orçamento 

do Ministério Militar, os recursos necessários aos encar­

gos da administração territorial. 

Art. 28 - As dotações orçamentárias serão alo 

cadas ao Território de conformidade com as normas vigen 

tes estatuídas pelo Ministério Militar. 

Art. 29 - O Território elaborará sua program~ 

ção plurianual, na forma da legislação federal. 

Art. 30 - A fiscalização orçamentária e fina~ 

ceira será exercida pelo Ministério Militar,sob cujas nor 

mas será feita a prestação de contas. 

Art. 31 - O Governo territorial 
~ 

mantera no 

continente - Nordeste Brasileiro - instalações de apoio 

necessárias à administração do Território. 

Art. 32 - Caberá ao Comandante da Guarnição 

Militar de Fernando de Noronha manter a ordem e a segura~ 

ça interna no Território, com a tropa da Guarnição. 

Art. 33 - O Poder Executivo especificará a 

competência e estabelecerá o detalhamento da estrutura do 
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Gabinete e das Secretarias de que trata o art. 15 

Lei. 

u 
10. 

desta 

Art. 34 - O Poder Executivo criará os demais 

cargos de Secretário de Governo, à medida que forem sendo 

implantadas as respectivas Secretarias. 

Parágrafo único - O valor da retribuição dos 
~ 

cargos de que trata este artigo e o fixado no Anexo l, a-

línea ~, do Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 

1980. 

Art. 35 -O Poder Executivo,quando for o caso, 

estabelecerá normas para a transferência de vinculação do 

Território Federal de Fernando de Noronha de um Ministé­

rio Militar para outro. 

Art. 36 - No caso da transferência a que se 

refere o art. 35,atendido o interesse da Adrninistração,p~ 

derá haver, mediante opção, redistribuição de servidores 

civis, lotados no Território, do Ministério 

para o substituto. 

substituído 

-Art. 37 - As despesas com a 

Lei correrão à conta de dotações alocadas 

execuçao desta 

ao Território 

no Orçamento da União. 

Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor em 19 de 

janeiro de 1982. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM )0 DE DEZEMBRO DE 1981. 

4~w 
SENA R JARBAS PASSARlNH 

Presidente 
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Aviso n9 704-SUPAR/8l. 

Em 14 de dez err.bro d e 1 981. 

Excele ntIs s imo Senhor Prime iro Secretãrj.o : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secret~ria 

a r--1ens agem com a qual o Exc e l e nti ss i wo Sen:'lOr Pres i dente da 

Re pGbli ca r e stitui doi s a ut5gr afos do t exto que se converteu 

na Le i n 9 6.971, de 14 de dezembro de 1 9 81 . 

Aprove i to a opor t un idade ~)ar:3. renovar a \'o .~sa 

Excelê ncia p rote s to s d e elevada es ti~a e consideraç3o . 

/ 

L.(t" Tt:-/ /l . I 
/ t .· l . i.. l '-

J OÃO LE I TÃO DE ~3REU 
~ini s tro Chefe do Gabine t e Ci v il 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF. 
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EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o proj eto de lei que "di spõe sobre a 

administração do Território Federal de Fernando de Noronha e 

dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacio 

naL restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 6.971, de 14 de dezembro de 1 981. 

de 1 981 . 



LEI NQ 6.971 , de 14 de dezembro de 1 981. 

Dispõ e sobre a adm inistr ação do Ter 
ritõrio Federal de Fernando de Nora 
~ha e dã outras provid~ncias 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 
seguinte Lei: 

Art, 19 - A organ i zação administrativa do Ter 
ritõrio Federal de Fernando de NOI'onha, criado no in teresse da 

defesa nacional pelo Decreto-lei n9 4,102, de 9 de fevereiro 
de 1942, obedecerã ao disposto nesta Lei. 

Art, 29 - A União administrarã o Territ6rio Fe 
deral de Fernando de Noronha tendo em vista os seguintes obj~ 

tivos, al~m do objetivo primordia l para o qual foi criado: 

I - p r o p o r c i o n a r uma a d e q u a d a as s i s tê n ci a a o h o 
mem, dando prioridade aos setores de sa~de, educação e habita 
-çao; 

11 - desenvolver obras de infra-estrutura com 
prioridade para os setores de ~gua, saneamento, energla, po~ 
to e abastecimento; 

111 - desenvolver e explorar as potencialidades 
do Território como ponto de atração turlstica; 

IV - incentivar a agropecuãria e a exp l oração 
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dos recursos naturais; 

v - desenvolver outras atividades que se torneln 

viáveis. 

Art. 39 - Para os efeitos da supervisão mln l S 

terial prevista na legislaç ão em vlgor, o Territ6rio Federal 

de Fernando de Noronha ~ vinculado a um Minist~rio Militar de 
terminado pelo Presidente da RepGblica. 

Art. 49 - O Territ6rio Federal de Fernando de 

Noronha ~ uma Unidade Orçamentãria do Minist~rio Militar, com 

autonomia administrativa. 

Art. 59 - Os planos e programas governamentais, 

respeitadas as peculiaridades do Territ6rio, guardarão cons~ 

nância com os seus correspondentes nacionais e reg i on a is. 

Art. 69 - A ação administrat i va do Governo do 

Territ6rio obedecerã a planos e programas previamente submeti 

dos â aprovação do Ministro de Estado. 

Parãgrafo Gnico - A programação e a ação dire 

ta dos 6rgãos da Adm i nistração Federal na área do Território 

serão sempre realizadas em consonância com os planos e progr! 
mas aprovados. 

Art. 79 - O Territ6rio poderã ter sistemas 
prlOS, relacionados a atividades setoriais de Minist~rios 

vis, sem prejuizo da atuação direta destes. 

-
pr~ 

Ci 

Parágrafo Gnico - A execução dos programas dos 

t. 
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Ministerios Civis serã atribulda, de preferência, a órgãos ter 
ritoriais correspondentes. 

A r t. 89 - O s ~1 i n i s t ê r i o s que c e 1 e b r a r e m c o n v ê 
nios com o Governo do Território prestar ão assistência tecni 

ca e financeira, na forma que for estabelecida no respectivo 
instl~umento. 

Art. 99 - O Território Federal de Fernando de 

Noronha serã administrado por um Governador, auxiliado por Se 
cretãrios de Governo. 

Art. 10 - O cargo de Govern ador do Território 

Federal de Fernando de Noronha será exer~ido por Oficial SUP! 

rior da Ativa das Forças Arm adas, nomeado pelo Presidente da 

República. 

Parágrafo único - O exerclcio do cargo de Go 

vernador do Territ6rio implic arã no exerclcio, concomitallte. 
do cargo de Comandante da Guarnição Militar de Fernando de No 

ronha. 

Art. 11 - O Governador do Terri tóri o farã jus 
a uma indenização de representação, de valor equivalente ã r~ 

presentação percebida pelos Governadores dos demais Territórios 
Federais. 

Art. 12 - Nos afastamentos temporãrios do Gove.c 
nador, responderã pelo expediente do Governo o seu substituto 

legal na cadeia de comando do cargo militar que exerce. 

Art. 13 - Os serviços relativos ã administração 
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t e r r ; t o r; a 1 s e r ã o a te n d i dos P o t" mil i t a r e s da G u a r n i ç ã o ~1 i 1 i t a r 

do Territ6rio e por servidores civis do Qlladro e Tabela Perm~ 

nentes do Ministério Militar, lotado s no Territ6rio Federal de 

Fernando de Noronha. 

§ 19 - Os Secr etár ios de Governo serão no meados 

pelo Ministro de Estado, mediante indicação do Governador. 

§ 29 - Os Secretãrios de Governo e o Chefe de Ga 

binete, quando mili ta res da ativa, serão considerados no exer 

clcio de cargo militar. 

§ 39 - Os Secretãrios de Governo, quando mi 11 

tares da ativa, farão jus a uma ind enização de representaç ã o, 

de valor idên t ico ã represen taç ão percebida porSecretãrios de 

Governo dos de mais Territ6rios Federais. 

Art. 14 - Ao Governador incumbe: 

I - cumprir e fazer cumpr ir as l eis e regula 
mentos federais aplicáveis ao Territ6rio; 

- . 11 - expedir decretos e demais atos 
ã administração do Territ6rio; 

necessarlOS 

111 - represent ar juridicamente o Territ6rio nos 
assuntos de interesse da adnlinistração; 

IV - encaminhar ã aprovação do Ministro de Esta 

do a proposta orçamentãri a, no prazo f -i xado; 

V - promover a elaboração e a eventual . -reVlsao 

das programaç6es orçanlent~rias anual e plurianual, submetendo­

. as ã aprovação do Ministro de Estado; 

VI - executar o orçamento anual e a programaçao 
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orçamentâria plurianual do Territõrio; 

VII - promover a instauração de comissões de 1n 
querito, para apurar responsabilidade de servidores civis lo 

tados no Territõrio; 

VIII - executar ou fazer executar de cisões judi 
C1a1S, bem como prestar às autoridades judiciárias o auxilio 

que for solicitado, para o cumpri mento das mencionadas deci 
--soes; 

IX - promover a coordenaçâo das atividades dos 
õrgâos federais no Territõrio; 

X - apresentar ao 11inistro de Estado, no prazo 
fixado, relatõrio circunstanciado da atuação do Governo no exe r 

... . . C1C10 anter-Ior; 

XI - comunicar-s e diretam ente com os 11inisterios 
e outros õrgãos sobre assuntos referentes ao Territõrio; 

XII - celebrar contr3tos, convênios e ajustes com 
entidades pGblicas ou privadas; 

XIII - delegar competência para a prática de atos 
administrativos, de acordo com a legislaç ão em v1gor. 

Art. 15 - A estrutura bâsica da administração 

do Território serâ constitulda de um Gabinete, uma Secretaria 

Executiva e de outras Secretarias criadas pelo Poder Executi 
vo, de acordo com as necessidades administrativas do Governo 
t e r r i tO)' i a 1 . 

Art. 16 - Incumbe ao Secretãrio Executivo: 

I - auxiliar o Governador na administração do 
Territõrir:>; 
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II - dirigir os serviços da Sec retaria Executi 

va; 

111 - celebrar casamento; . 

IV - resolver os diss1dios de nature za trabalhis 

ta, cu j a sol u ç ã o se j a a t r i b u i d a pe 1 a 1 e i ã s J u n tas d e C o n c i 1 i a 

ção e Julgamento; 

V - conciliar as partes que, para esse fim, a 

ele recorrerem, valendo como sentença o acordo entre elas es 

tabelecido e por todos assinado; 

VI - efetuar dili9~ncias e cumprlr os mandados 

judiciais, designando oficiais de justiça ad hoc,quando ncces 

sârio; 

VII - arrecadar e arrolar bens va gos e de a use n 
tes, dando conhecimento ao juiz compete nte do Dist ri to Federal; 

VIII - exercer as funçõ es cometidas pelas leis ãs 

autoridades policiais e trabalhistas . 

Art. 17 - As funções de Ofici a l de Registt'os Pú 

blicos serão exercidas por um servidor civil, integr ante da Se 
cretaria Exec utiva, designado pel o Ministro de Esta do , podendo 

ser requisitado de outro Ministêrio, na for ma da legislaç ão em 

vigor. 

Parâgrafo unico - O Oficial de Registros PUbli 

cos exercerâ função integrante do GrlJpo-Direção e Assist~nci a 

Intermediárias. 

Art. 13 - Ao Oficial de Registros Públicos 1n 

cumbem as atribuições constantes da Lei n9 6.015, de 31 de de 

zembro de 1973, as de tabelião de notas e as relativas ao prQ 
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testo de tltulos. 

Parãgrafo único - Aplica-se, no que couber,qua.!2. 

to ao exerclcio dessas atribuições, o disposto 

Tltulo 11, Capltulo IV, da Lei nQ 6.750, de 10 de 

1979, que dispõe sobre a Organização Judiciãria 
Federal e dos Territórios. 

no Livro 11, 

dezembro de 

do Distrito 

Art. 19 - Observar-se-ã, quanto aos atos pratl 
cados pelo Secretârio Executivo e pelo Oficial de Registros 

Públicos, no que for aplicãvel, o Regimento de Custas da Jus 
tiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 20 - A Justiça do Distr it o Federal e dos 

Territórios cabe processar e julgar as causas C1Vl s e crlml 

nais relativas âs pessoas domiciliadas ou residentes no Terri 

tório ou aos bens nele situados, salvo quando cometidas a ou 
tra jurisdição . 

Art. 21 - O Território de Fernando de Noronha 

fica subordinado ã jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho 
d 6a R .-a . eglao. 

A r t. 22 - Os S e c r e t ã r i os do G o ver no não p o d e r ã o 
desde a nomeação: 

I - firmar ou manter contrato 
dicas de direito privado, autarquia, empresa 

. ... com pessoas Jur~ 

publica, socied~ 
de de economia mista ou empresa concessionãria de serviço pú 

blico, como pessoa flsica, salvo quando o contrato obedecer a 
clãusulas uniformes; 

11 - ser proprietârio ou diretor de empresa que 
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goze de favor decorrente de contrato com pessoas juri dicas de 
direito pGblico ou nela exercer função relnunerada; 

111 - aceitar ou exercer cargo,função ou enlprego 

nas entidades referidas no inciso I; 

IV - patrocinar causa em qu e seja interessada 

qualquer das entidades a que se refere o inciso I; 

V - adquirir bens de qualquer natureza perte~ 
""-

centes as entidades referidas no inciso I. 

§ 19 - O Governador observarã as disposições 
do Estatuto dos Militares e. no que couber, o disposto nesto 

artigo. 

§ 29 - Aplica-se o dispo sto no parãgrafo ante 

rior ao Chefe de Gabinete e aos Secretãrios do Governo, qua~ 

do militares da ativa. 

Art. 23 - A ação administrativa do Territ6rio 

nortear-se-ã pelos princTpios e diretrizes da Refornla Adminis 

trativa (Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967). 

Art. 24 - O Governo territorial poderã, media~ 

te pr~via autorização do Presidente da RepGblica, contratar 

pessoal, de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho,p~ 

ra a execução de projetos e outras atividades administrativas 

do Território. 

Art. 25 - A União pOderâ cometer ao Território 

a cobrança de tibutos de cuja distribuição participe. 

Parãgrafo unico - A receita dos tributos, arre 
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cadados na forma deste artigo, constituirã suplemento dos re 

cursos atribuldos pela Uniâo ao Territ5rio e serã aplicada me 
diante plano previamente aprovado pelo Ministro de Estado. 

Art. 26 - As receitas de qualquer natureza, a! 
recadadas pelo Territ5rio, excetuadas as provenientes de tri 

butos, poderão ser diretamente aplicadas, segundo plano elabo 
rado pelo Governo territorial. 

Art. 27 - O orçamento da Uniâo consignarã em 

cada exerclcio, no subanexo correspondente ao orçamento do Mi 
nist~rio Militar, os recursos necessãrios aos encargos da ad 
ministração territorial. 

Art. 28 - As dotações orçamentãrias -serao alo 
cadas ao Territ5rio de conformidade com as normas vigentes es 
tatuldas pelo Minist~rio Militar. 

• Art. 29 - O Terri tório el aborarã sua programa-
ção plurianual, na forma da legislação federal. 

Art. 30 - A fiscalização orçamentãria e finan 

celra serã exercida pelo Ministêrio Militar, sob cujas normas 
serã feita a prestação de contas. 

Art. 31 - O Governo territorial manterã no con 
tinente - Nordeste Brasileiro - instalações de apoio necessãrias 
ã administração do Territ5rio. 

• 
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Art. 32 - Caberã ao Comandante da Gual'nição Mi 

litar de Fernando de Noronha manter a ordem e a segurança 1n 

terna no Território, com a tropa da Guarnição. 

Art. 33 - O Poder Executivo especificarã a com 

pet~ncia e estabelecerã o detalhamento da estrutura do Gabine 

te e das Secretarias de que trata o al"t. 15 desta Lei. 

A r t. 3 4 - O P o d e I' E x e c u t i v o c r i a r ã o s d e m a i s 

cargos de Secretârio de Governo, ã medida que forem sendo 1m 

plantadas as respectivas Secretarias. 

Parãgr afo único - O valor da retribuição dos 

cargos de que trata este artigo é o fixado no Anexo I, alínea 

a, do Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 19 80 . 

Art. 35 - O Poder Executi vo, quando for o caso, 

estabelecerã normas para a transfer~ncia de vinculação do Te~ 

ritõrio Federal de Fernando de Noronha de um Ministério Mili 

tar para outro. 

Art. 36 - No caso da transfer~ncia a que se r~ 

fere o art. 35, atendido o interesse da Administração, poderã 

haver, mediante opção, redistribuição de servidores 
tados no Território, do Ministério substituído para 

tu to. 

civis, lo 
o substi 

Art. 37 - As despesas com a execuçao desta Lei 
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correrão ã conta de dotações alocadas ao Terri tório no Orç~ 

mento da União. 

Art. 38 - Esta Lei entrarã em vlgor em 19 de 

janeil~o de 1982. 

Art. 39 - Revogam-se as dispo s içõe s em contrá 

rio. 

Brasil-ia, em 14 de dezembro de 1981; 

1609 da Independ ~nc ia e 939 da República. --;:> 
,- /. I . -

~l~"C' / 
" 

. ! 

I 
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Dispõe sobre a administração do Território 
Federal de Fernando de Noronha e dâ outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A organização administrativa do 
Federal de Fernando de Noronha, criado no interesse da defesa 
10 Decreto-lei n9 4.102, de 9 de fevereiro de 1942, obedecerâ 
nesta lei. 

Território 
nacional pe 
ao disposto 

Art. 29 - A União administrarâ o Território Federal de 
Fernando de Noronha tendo em vista os seguintes objetivos, alem do objeti 
vo primordial para o qual foi criado: -

I - proporcionar uma adequada assistência ao homem, dan 
do prioridade aos setores de saúde, educação e habitação; 

11 - desenvolver obras de infra-estrutura com prioridade 
para os setores de âgua, saneamento, energia, porto e abastecimento; 

111 - desenvolver e explorar as potencialidades do Terri­
tório como ponto de atração turlstica; 

IV - incentivar a agropecuâria e a exploração dos recur-
sos naturais; 

V - desenvolver outras atividades que se tornem viâ 
v ei s. 

Art. 39 - Para os efeitos da supervisão ministerial pre 
vista na legislação em vigor, o Território Federal de Fernando de Noronhã 
e vinculado a um Ministerio Militar determinado pelo Presidente da Repú-
b 1 i ca. . 

Art. 49 - O Território Federal de Fernando de Noronha -
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2. 

uma Unidade Orçamentãria do Ministerio Militar, com autonomia administra­
tiva. 

Art. 59 - Os planos e programas governamentais, respei­
tadas as peculiaridades do Território, guardarão consonância com os seus 
correspondentes nacionais e regionais. 

Art. 
rio obedecerã a planos 
Ministro de Estado. 

69 - A ação administrativa do Governo do Territó-- -e programas previamente submetidos a aprovaçao do 

Parãgrafo único - A programação e a ação direta dos ór 
gãos da Administração Federal na ãrea do Território serão sempre realiza~ 
das em consonância com os planos e programas aprovados. 

Art. 79 - O Território pOderã ter sistemas próprios, re 
1 acionados a atividades setoriais de Ministerios Civis, sem preju;zo da 
atuação direta destes. 

Parãgrafo único - A execução dos programas dos Ministe­
rios Civis serã atribulda, de preferência, a órgãos territoriais corres­
p ondentes. 

o Governo 
f arma que 

Art. 89 - Os Ministerios que celebrarem 
do Território prestarão assistência tecnica e 
for estabelecida no respectivo instrumento. 

- . convem os 
financeira, 

com 
na 

Art. 99 - O Terri tório Federal de Fernando de Noronha 
serã administrado por um Governador, auxiliado por Secretãrios de Gover­
no. 

Art. lO - O cargo de Governador do Território Federal 
de Fernando de Noronha serã exercido por Oficial Superior da Ativa das 
Forças Armadas, nomeado pelo Presidente da Repúbl i ca. 

Parãgrafo único - O exerc;cio do cargo de Governador 
do Território implicara no exerc;cio, concomitante, do cargo de Comandan­
te da Guarnição Militar de Fernando de Noronha. 

Art. 11 - O Governador do Território farã jus 
indenização de representação, de valor equivalente ã representação 
bida pelos Governadores dos demais Territórios Federais. 

a uma 
perce-

Art. 12 - Nos afastamentos temporãrios do Governador, 
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responderã pelo expediente do Governo o seu substituto legal na cadeia 
de comando do cargo militar que exerce. 

Art. 13 - Os serviços relativos ã administração territo 
rial serão atendidos por militares da Guarnição Militar do Território e 
por servidores civis do Quadro e Tabela Permanentes do Ministerio Mili­
tar, lotados no Território Federal de Fernando de Noronha. 

§ lQ - Os Secretãrios de Governo serão nomeados pelo Mi 
nistro de Estado, mediante indicação do Governador. 

§ 2Q - Os Secret ãrios de Governo e o Chefe de Gabinete, 
quando militares da ativa, serão considerados no exerc;cio de cargo mili­
tar. 

§ 3Q - Os Secretã ri os de Govern,o, quando mil ita res da 
ativa, farão jus a uma indenização de representação, de valor idêntico ã 
representação percebida por Secretãrios de Governo dos demais Territórios 
F ederai s. 

Art. 14 - Ao Governador incumbe: 

I - cumprir e fazer cumprir as leis e regulamentos fe­
derais aplicãveis ao Território; 

-. -11 - expedir decretos e demais atos necessarl0S a admi-
nistração do Território; 

111 - representar juridicamente o Território nos assuntos 
de interesse da administração; 

IV - encaminhar ã aprovação do Ministro de Estado a pro­
posta orçamentãria, no prazo fixado; 

V - promover a elaboração e a eventual revisão das pro­
gramações orçamentãrias anual e plurianual, submetendo-as ã aprovação do 
Ministro de Estado; 

-VI - executar o orçamento anual e a programaçao orçamen-
tãria plurianual do Território; 

VII - promover a instauração de comissões de inquerito, 
para apurar responsabilidade de servidores civis lotados no Território; 

VIII - executar ou fazer executar decisões judiciais, 
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como prestar às autoridades judiciãrias o aux;lio que for solicitado, pa­
ra o cumprimento das mencionadas decisões; 

IX - promover a coordenação das atividades dos õrgãos fe 
derais no Territõrio; 

X - apresentar ao Ministro de Estado, no prazo fixado, 
re1atõrio circunstanciado da atuação do Governo no exerc;cio anterior; 

XI - comunicar-se diretamente com os Ministerios e ou­
tros õrgãos sobre assuntos referentes ao Territõrio; 

XII - celebrar contratos, convênios e ajustes com entida­
des publicas ou privadas; 

XIII - delegar competência para a prãtica de atos adminis­
trativos, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 15 - A estrutura bãsica da administração do Terri­
tõrio serã constitu;da de um Gabinete, uma Secretaria Executiva e de ou 
tras Secretarias criadas pelo Poder Executivo, de acordo com as necessida 
des administrativas do Governo territorial. 

rio; 

Art. 16 - Incumbe ao Secretãrio Executivo: 

I - auxiliar o Governador na administração do Territõ-

11 - dirigir os serviços da Secretaria Executiva; 

111 - celebrar casamento; 

IV resolver os diss;dios de natureza trabalhista, cuja 
solução seja atribu;da pela lei às Juntas de Conciliação e Julgamento ; 

V - conciliar as partes que, para esse fim, a ele recor 
rerem, valendo como sentença o acordo entre elas estabelecido e por todos 
assinado; 

VI - efetuar diligências e cumprir os mandados judi 
ciais, designando oficiais de justi ça ad hoc, quando necessãrio; 

VII - arrecadar e arrolar bens vagos e de ausentes, 
conhecimento ao juiz competente do Distrito Federal; 

... 
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VIII - exercer as funções cometidas pelas leis às autorida 
des policiais e trabalhistas. 

Art. 17 - As funções de Oficial de Registros Públicos 
serão exercidas por um servidor civil, integrante da Secretaria Executi­
va, designado pelo Ministro de Estado, podendo ser requisitado de outro 
Ministerio, na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo único - O Oficial de Registros Públicos exer­
cerá função integrante do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias. 

Art. 18 - Ao Oficial de Registros Públicos incumbem as 
atribuições constantes da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 1973, as de 
tabelião de notas e as relativas ao protesto de tltulos. 

Parágrafo único - Aplica-se, no que couber, quanto ao 
exerclcio dessas atribuições, o disposto no Livro 11, Tltulo 11, Capltulo 
IV, da Lei nQ 6.750, de 10 de dezembro de 1979, que dispõe sobre a Organi 
zação Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios. -

Art. 19 - Observar-se-á, quanto aos atos praticados pe­
lo Secretário Executivo e pelo Oficial de Registros Públicos, no que for 
aplicável, o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e dos Ter 
ritórios. 

Art. 20 - A Justiça do Distrito Federal e dos Territó­
rios cabe processar e julgar as causas civis e criminais relativas às pes 
soas domiciliadas ou residentes no Território ou aos bens nele situados: 
salvo quando cometidas a outra jurisdição. 

Art. 21 - O Território de Fernando de Noronha fica su­
bordinado à jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região. 

Art. 22 - Os Secretários do Governo não poderão desde a ... 
nomeaçao: 

I - firmar ou manter contrato com pessoas jurldicas de 
direito privado, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista 
ou empresa concessionãria de serviço público, como pessoa flsica, salvo 
quando o contrato obedecer a clãusulas uniformes; 

11 - ser proprietário ou diretor de empresa que goze de 
favor decorrente de contrato com pessoas jurldicas de direito público ou 
nela exercer função remunerada; 

111 - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 
tidades referidas no inciso I; 
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IV - patrocinar causa em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere o inciso I; 

V - adquirir bens de qualquer natureza pertencentes 
entidades referidas no inciso l. 

-as 

§ 19 - O Governador observarã as disposições do Estatu­
to dos Militares e, no que couber, o disposto neste artigo. 

§ 29 - Aplica-se o disposto no parãgrafo anterior ao 
Chefe de Gabinete e aos Secretãrios de Governo, quando militares da 
ativa. 

Art. 23 - A ação administrativa do Território 
-se-ã pelos principios e diretrizes da Reforma Administrativa 
-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967). 

nortear­
(Decreto-

Art. 24 - O Governo territorial poderã, mediante previa 
autorização do Presidente da Republica, contratar pessoal, de acordo com 
a Consolidação das Leis do Trabal ho, para a execução de projetos e outras 
atividades administrativas do Território. 

Art. 25 - A Un i ão poderã cometer ao Território a cobran 
ça de tributos de cuja distribuição participe. 

Parãgrafo unico - A receita dos tributos, arrecadados 
na forma deste artigo, constituirã suplemento dos recursos atribu;dos pe­
la União ao Território e serã aplicada mediante plano previamente aprova­
do pelo Ministro de Estado . 

Art. 26 - As receitas de qualquer natureza, arrecadadas 
pelo Território, excetuadas as provenientes de tributos, poderão ser dire 
tamente aplicadas, segundo plano elaborado pelo Governo territorial. 

Art. 27 - O orçamento da União consignarã em cada exer­
c;cio, no subanexo correspondente ao orçamento do Ministerio Militar, os 
recursos necessãrios aos encargos da administração territorial. 

Art. 28 - As dotações orçament ãrias serão alocadas ao 
Território de conformidade com as normas vigentes estatu;das pelo Ministe 
rio Militar. 

Art. 29 ,- O Território elaborarã sua programação pluri~ 
nual, na forma da legislação federal. 

Art. 30 - A fiscalização orçamentãria e financeira ser-

.. . 
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exercida pelo Ministerio Militar, sob cujas normas serã feita a prestação 
d e contas. 

Art. 31 - O Governo territorial manterã no continente -
Nordeste Brasileiro - instalações de apoio necessãrias ã administração do 
T erri tóri o. 

Art. 32 - Caberã ao Comandante da Guarnição Militar de 
Fernando de Noronha manter a ordem e a segurança interna no Território, 
com a tropa da Guarnição. 

Art. 33 - O Poder Executivo especificarã a competência 
e estabelecerã o detalhamento da estrutura do Gabinete e das Secretarias 
de que trata o art. 15 desta lei. 

Art. 34 - O Poder Executivo criarã os demais cargos de 
Secretãrio de Governo, ã medida que forem sendo implantadas as respecti­
vas Secretari as. 

Parãgrafo unico - O valor da retribuição dos cargos de 
que trata este artigo e o fixado no Anexo I, allnea a, do Decreto-lei nQ 
1 .820, de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 35 - O Poder Executivo, quando for o caso, estabe­
lecerã normas para a transferência de vinculação do Território Federal de 
Fernando de Noronha de um Ministerio Militar para outro. 

Art. 36 - No caso da transferência a que se refere o 
art. 35, atendido o interesse da Administração, poderã haver, mediante o~ 
ção, redistribuição de servidores civis, lotados no Território, do Minis­
terio substituldo para o substituto. 

Art. 37 - As despesas com a execução desta lei correrão 
ã conta de dotações alocadas ao Território no Orçamento da União. 

Art. 38 - Esta lei entra em vigor em lQ de janeiro de 
1982. 

Art. 39 - Revogam-se disposi e em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUT 
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